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TERMO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERN° MUNICIPAL DE 

1. A Prefeitura Municipal de Croatá/CE, através da Secretaria Municipal de Secretaria de 

Planejamento, Administração e Finanças, vem a público convidar Órgãos interessados a 

participar de licitação em Sistema de Registro de Preços (SRP), que versa sobre a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES A FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE, DE ACORDO COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 SISTEMA DE REFERENCIA  CILIA,  AUDATEX OU 
SIMILAR, JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE., conforme discriminado a seguir: 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO 

MEDIA DE 

PERCENTUAL 

(%) 

1 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 
equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 
similar referente a Unha de Montagem  VOLKSWAGEN.  

10,33% 

2 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 
similar referente a Unha de Montagem  MERCEDES BENZ.  

10,33% 

3 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 

similar referente a Linha de Montagem  FIAT.  

1033% , 
 

4 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatã/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 
similar referente a Unha de Montagem  HONDA  — MOTOCICLETAS. 

10,33% 

5 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 
similar referente a Unha de Montagem —  MITSUBISHI.  

10,33% 

6 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 
equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou  
similar referente a Unha de Montagem KIA. 

1033% , 

7 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 
referente a Unha de Montagem MARCOPOLO. 

1033% , 
 

8 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 
equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 
similar referente a Unha de Montagem  RENAULT. 

1033% , 
 

• 

•  
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9 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou 

similar referente a Linha de Montagem JCB. 

10,33% 

10 18856 

Fornecimento de  peps  e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem  NEW HOLLAND.  

1033% , 
 

11 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem  CATERPILLAR.  

1033% , 
 

12 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem AGRALE. 

10,33% 

13 18856 

Fornecimento de pegas e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem MAHINDRA. 

10,33% 

14 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem MASEYFERGUSSON. 

10,33% 

15 18856 

Fornecimento de peps  e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem  TOYOTA.  

10,33% 

16 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem  CITROEN.  

10,33% 

17 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar 

referente a Linha de Montagem R/LIPPEL. 

10,33% 

2. Aos Órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, pede-se a gentileza, de 

encaminhar a esta unidade administrativa manifestação, contendo as seguintes informações: 

a) Estimativa de consumo (aporte financeiro); 

b) Relação dos veículos contendo marca, placa, ano/modelo, tipo de combustível, 

destinagdo; 

b) Endereço do local de entrega; 

c) Concordância com o objeto a ser licitado; 

d) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente. 

3. 0 prazo limite para envio da manifestação a esta unidade administrativa ser.  8 (oito) dias 

úteis. 

4. Informamos que as condições editalicias e contratuais serão as estabelecidas pela unidade 

administrativa gerenciadora da licitação.  

• 

• 



• 
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Dairla Pinheiro da Silva 
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5. Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por  e-mail  

planejamentocroata@gmail.com  ou pelo telefone (88) 3659-1164. 

Croatá/CE - CE, 09 de Abril de 2024. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

19 Aditivo ao Contrato NO 2022.06.27.001. resultante da Concorrência Pública NO 002/2022-
Seinfra-CP - Unidade Administrativa: Secretaria de lnfraestrutura Objeto: pavimentação em 
pedras poliedricas irregulares em diversas ruas na sede do município de Choro-CE.- Vigência: 
prazo de execução e vigência até 22 de Junho de 2023. - Contratada: Apla Comercio, Serviços, 
Projetos e Construções Eireli-ME - Assina Pela Contratada:  Alex  Sandro lima - Assina Pela 
Contratante: Leonilson Marinho Brito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de: Planejamento, Administração 
e Finanças, Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social; Secretaria de Segurança; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria 
de Meio Ambiente e Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico - Regente: 
Setor de Planejamento das Contratações Administrativas - Objetivo: Intenção de Registro 
de preços para futura aquisição de peças e acessórios genuinos destinados a manutenção 
de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada do Municipio de Croata/CE, de acordo com suas linhas de montagem, por 
maior percentual de desconto sobre o sistema de Referéncia  Cilia,  Audatex ou Similar, 
junto as Diversas Unidades Administrativas do Município de Croata/Ce - Data Final das 
Manifestações: 30/04/2024 - Horário: 17h0Om -  Link  de Acesso ao Termo de Intenção: 
https://www.croata.ce.gov.br  -  E-mail  para envio do Termo de Intenção: 
planejamentocroata@gmail.com. Responsável pelo Planejamento das Contratações 
Administrativas: Maria Janaina da Silva Paula. 

Croata/Ce, 17 de abril de 2024 
MARIA JANAINA DA SILVA PAULA. 

Responsável pelo setor de planejamento 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Motivo: Foi constatada a existência de uma falha na sua informação, 
compreendendo erro de digitação na enumeração do processo administrativo mais preciso 
no Extrato de Publicação o qual ocasionou a falha nos jornais Diário Oficial do Municipio 
(DOM); Diário Oficial do Estado (DOE); Diário Oficial da União (DOU); segunda-feira, 15 de 
abril de 2024, Seção 3, Pagina 167 Jornal o Povo, que circulou no dia 15/04/2024 - Unidade 
Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças; Secretaria 
Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Económico; 
Secretaria Municipal de Segurança - Regente: Agente de Contratação - Processo Originário: 
Pregão Eletrônico no 2024.03.12.02/PE/PMC - Objeto: aquisição de  oleos  e lubrificantes, 
filtros e derivados de petrõleo para atender as necessidades da frota de veículos das 
Secretarias do Municipio de Croata/ce - Retificação: Onde se  le.:  2024.03.12.01/PE/PMC, 
Leia-se: 2024.03.12.02/PE/PMC. 

Croata/Ce, 17 de abril de 2024  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO. 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2024.04.17.1 

0 Agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro/CE, torna público o Edital de Pregão Eletrónico NO 2024.04.17.1, cujo 
objeto é a Registro de Preço visando a aquisição de recarga de oxigênio para uso medicinal 
conforme descrição contida no DFD/ETP/termo de referência, para atender as necessidades 
do sistema  Link°  de Saúde de Deputado lrapuan Pinheiro. 0 referido Edital, com base na Lei 
14.133/2021, estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do  site  do 
TCE https://municipiosicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas.https://compras.  

m2atecnologia.com.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a 
partir da data desta publicação. A sessão pública se realizara no dia 03 de Maio de 2024 
as 09 horas, Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 18 de 
Abril de 2024 a partir das 09:00 horas (horário de  Brasilia);  Data da Disputa de Preços: 03 
de Maio de 2024 as 09:00 horas; Local: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

Deputado Iraptian Pinheiro/CE, 17 de Abril de 2024.  
ANTONIO  LUCAS FEITOZA DE SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

AVISO DE UCITAÇA0 
CONCORRENC1A N.9  2024.04.17.1 

O Municipio de Farias Brito/CE torna público que  sera  realizado Certame Licitatório 
na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, tombado sob o n.2 2024.04.17.1. Objeto: 
Contratação de serviços a serem prestados na pavimentação em aéreas rurais do Município de 
Farias Brito/CE, nos termos do Contrato de Repasse n.9  942391/2023, celebrado com a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
representada pela Caixa Econômica Federal. Inicio de acolhimento das propostas: 19 de abril 
de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e inicio da sessão: 06 de maio 
de 2024, as 9 horas, no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. Os interessados 
poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br  e 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 

Farias Brito/CE, 17 de abril de 2024. 
TIAGO DE ARA0.10 LEITE 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO DE LIC1TAC,A0 
CREDENCIAMENTO NO 3/2024 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024.  Id  contratação PNCP: 07954605000160-1-
000071/2024. EXTRATO DO EDITAL NO 9751. N9  Processo: P099419/2024. ORIGEM: 
Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR. Objeto: 0 Objeto deste Edital 
é o Chamamento Público para o credenciamento de profissionais do setor cultural e 
artístico, residentes ou não no Ceara, interessados em prestar serviços de analise e 
emissão de parecer técnico sobre projetos culturais dos diversos editais da SECULTFOR, 
dentre eles os referentes à Lei Aldir  Blanc  (Lei N2  14.399/20221, e para compor as 
subcomissões destinadas ao Mecenato Municipal e ao Fundo Municipal de Cultura. 0 
Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações - CCEL, visando a 
concretizar os direitos culturais em âmbito municipal, nos termos dos artigos 23, inciso 
V e 215 da Constituição Federal de 1988; dos artigos 277, 278, 279 e 283 da Lei Organica 
do Municipio de Fortaleza; do Plano Fortaleza 2040; da Lei Municipal rez 9.904/2012, que 
dispõe acerca do Sistema Municipal de Fomento à Cultura - SMFC; do Plano Municipal  
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ura, Lei Municipal n° 11.442, de 09 de Janeiro de 2024; do Decreto n9 
/2015 que regulamenta a Lei n2 9.904/2012, que institui âmbito da Administração 

ica Municipal, o Sistema Municipal de Fomento a Cultura - SMFC; da Lei n2 
4.399/2022 e seu Decreto n2  11.470/2023; e da Lei Federal n2  14.133/2021, torna 

pública a abertura de procedimento do credenciamento de pessoas físicas e juridicas 
(MEI) que irão prestar serviços de análise e emissão de pareceres técnicos sobre projetos 
culturais. As inscrições são gratuitas na modalidade virtual (Mapa Cultural) e a referida 
documentação deverá ser anexada na plataforma https://mapacultural.secult.ce.gov.br/. 
0 primeiro período de inscrição se dará pelo prazo de 20 dias corridos, do dia 22 de abril 
de 2024 à 11 de maio de 2024. A SECULTFOR não se responsabilizará por 
congestionamento do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a 
inscrição ate as 23h59 (vinte e tres horas e cinquenta e nove minutos) do ultimo dia de 
vigência do edital de credenciamento. A sessão pública de abertura ocorrerá no dia 15 
de maio de 2024, as 10 horas, na sede da CLFOR situada na Avenida Heraclito Graça, n' 
750, Centro, Fortaleza - CE, CEP. 60.140-060. A inscrição neste credenciamento 
permanecerá aberta durante a vigência do presente edital, sendo a analise e o 
processamento das novas inscrições após o primeiro período, indicado no subitem 5.3, 
realizadas, em regra, a cada período de 90 (noventa) dias. 0 Edital encontra-se disponível 
gratuitamente através do  site:  https://mapacultural.secult.ce.gov.brJ; no portal Nacional 
de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/ ), no portal 
http://cornpras.fortaleza.ce.gov.br/,  sem prejuizo da divulgação em outros meios que se 
entendam adequados. 

Fortaleza - CE, 17 de abril de 2024. 
WAGNER PEREIRA VALDIVINO 

Presidente da Comissão de Contratação Especial de 
Licitações - CCEL 

AVISO 
CHAMADA PÚBLICA NO 18/2023 

Aviso de Resultado Final Retificado Após Análise de Recurso e Remanejamento 
de Vagas das Linguagens Música, 

Teatro, Dança, Humor, Fotografia, Literatura e Cultura Popular. Chamada Pública 
N2  018/2023. 0 Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações - CCEL torna 
público, para conhecimento dos proponentes e demais interessados, que o Resultado Final 
Retificado Após Analise de Recurso e Remanejamento de Vagas das linguagens musica, 
teatro, dança, humor, fotografia, literatura e Cultura Popular da CHP 018/2023 encontra-se 
disponível no sitio: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe- 
licitacao.asp?id=2093&fonte=Novo. Informações adicionais encontram-se à disposição na 
Avenida Heráclito Graça, e2 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceara ou por meio do 
endereço eletrônico: licita.cel@clforfortaleza.ce.gov.br  I CCEL. 

Fortaleza - CE, 17 de abril de 2024. 
WAGNER PEREIRA VALDIVINO 

Presidente da Comissão de Contratação Especial de 
Licitações 

AVISO 

CHAMADA PÚBLICA N2 18/2023 

Termos de Adjudicação e Homologação Retificados das Linguagens Música e 
Teatro. Chamada Pública NO 018/2023. 0 Presidente da Comissão de Contratação Especial 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza - CE I CCEL torna público, para 
conhecimento dos proponentes e demais interessados, que os TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO RETIFICADOS das linguagens musica e teatro da CHP 018/2023 encontram-
se disponíveis no sitio: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe-
licitacao.asp?idr2093&fonte=Novo. ORIGEM: Secretaria Municipal de Cultura de Fortaleza - 
SECULTFOR. OBJETO: Constitui Objeto deste Edital o Fomento as diversas formas de 

manifestações culturais executadas no município de Fortaleza, por meio da seleção de 
projetos desenvolvidos por pessoas físicas ou jurídicas das 14 (quatorze) linguagens 
especificadas em anexo, segundo dispõe o  art.  89, da Lei Complementar NO 195/2022 - Lei 
Paulo Gustavo. Informações adicionais encontram-se a disposição na Avenida Heraclito 
Graça, n2  750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceara ou por meio do endereço 
eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br  I CCEL. 

Fortaleza - CE, 17 de abril de 2024. 
WAGNER PEREIRA VALDIVINO 

Presidente da Comissão de Contratação Especial de 
Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  2024.04.17.1 

0 Agente de Contratação do Municipio de Granjeiro/CE, no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando Certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição 
de gêneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Granjeiro/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos. Inicio do acolhimento das propostas: 22 de abril de 
2024 as 16h0Canin. Abertura das Propostas: 06 de maio de 2024, as 09h0Omin horas. Inicio 
da sessão de disputa de preços: 06 de maio de 2024 as 09h30rnin. Através do  site  
licitacaogranjeiro.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através 
dos endereços eletrônicos: licitacaogranjeiro.com.br  e www.tce.ce.gov,br. Informações pelo 
telefone (88)3519-1350. 

Granjeiro/CE, 17 de abril de 2024.  
LUIS  EDSON OLIVEIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAfRAS 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBLICA N9  2712.06/2023-CP 

A  CPL  do Municipio de Groairas torna público para conhecimento dos 
interessados o Aviso de do Resultado de Julgamento de Habilitação da Concorrência 
Pública NO 2712.06/2023-CP. A Comissão apresentou resultado nos seguintes termos: 
Habilitadas: 11 R7 Serviços e Construções Ltda - ME; 12 Eletrocampo Serviços e 
Construções Ltda; 13 Abrav Construções Serviços Eventos e Locações Ltda - EPP; 14 MHE 
Engenharia Serviços Ltda; 15 WU Construções e Serviços Ltda; 16 Vipon Empreendimentos 
Ltda; 17 Mandacaru Construções e Empreendimentos Ltda; 18 Construvasp Construções & 
Serviços Ltda; 19 Testa Construções e Serviços Ltda; 20 Construtora AG Ltda; 21 JVM 
Engenharia; 22 Prime Construções e Locações; 24 R S M Pessoa Ltda; 25 F. Marcio de 
Araújo Medeiros - EPP; 26 Clezinaldo S de Almeida Construções Ltda - EPP; 27 MS 
Construtora & Serviços Urbanos Ltda; 28 Estrutura Construções e Serviços Ltda; 29  Delmar  
Construções Eireli; 31 Ramilos Construções Ltda; 32 Renova Construções e Serviços Ltda; 33 
AR Construções e Obras de Instalações Eireli; 34 Conjasf Construtora de Açudagem Ltda; 35 
M A Feitosa de Sousa Ltda; 36 Marphys Construções e Serviços de Edificações Eireli; 37 I 
& I Serviços ltda - EPP; 38 G. A. Rabelo  Junior  ME; 41 RVP Construções & Serviços Eireli; 
42 Construplan Construções Ltda; 43 EIS Serviços de Construções e Comercio Ltda - ME; 44 
VK Construções e Empreendimentos Ltda; 45 Construtora Impacto Comercio e Serviços 
Eireli; 46 EG & R Construções Transportes e Serviços; 47 Construtora Beija-Flor Ltda; 48 
Sometal Serviços e Locações Eireli; 49 lmperius Serviços e Construções; 50 Cenpel Centro 
Norte Projetos e Empreendimentos Ltda; 51 R e Sousa Construções e Serviços Ltda - EPP; 

174 Docornento assmado dertalrneois confotme MP ni 2.200-2 ch 24/03/2001.  CP  
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Prefeitura Municipal de Beberibe/CE - A Agente de Contratação torna público o Aviso de Dispensa Eletrônica n° 0504002-2024 do Processo A 93tivo 
n° 1803001-2024-SEFIN, cujo objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria e assessoria para Elaboração do Plano de Contrataçoe'uni,  
de (2024) da Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Finanças, observando-se as especificações e características contidas no Termo de Referencia. As 
propostas poderão ser anexadas exclusivamente na plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: https://bIlcompras.com  a partir das 08h do dia 19/04/2024 até 
As 23:59h do dia 23/04/2024. A sessão pública ocorrerá As 08h do dia 24/04/2024, na mesma plataforma acima citada. A duração do tempo de disputa 
será de 06 (seis) horas; 0 critério de julgamento será o Menor Preço; Fundamentação legal:  Art.  75, inciso H, da Lei Federal n° 14.133/2021; Prazo 
de entrega dos serviços, sanções e demais informações, conforme Termo de Referência e Aviso de Dispensa Eletrônica na Integra. As cópias do Termo de 
Referência e Modelo de Proposta poderio ser retiradas na plataforma da BLL COMPRAS. Informações pelo telefone (0icx85) 3338-1234. Maria do Carmo 
Soares da Silva. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Extrato do Contrato. A Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Pereiro/CE, torna 
público o Extrato do Contrato N° 09.04.01/2024, resultante da Concorrência n° 15.12.02/2023. Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde e Saneamento. 
Dotação Orçamentária: 1414.10.302.0176.2.070 - Manutenção do Bloco da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesa: 
44.90.51.00. Objeto: Construção da 10  Etapa do Hospital Municipal de Pereiro/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste Processo. 
Prazo de Execução: 08 (oito) meses. Contratada: Construtora Êxito LTDA, CNPJ N°03.147.269/0001-93. Assina pela Contratada: Syomara Alves Barboza, 
CPF n° 817.428.603-97. Assina Pelo Contratante: Luiz Bezerra de Queiroz Neto. Valor Global: R$ 4.362.417,71 (quatro milhões, trezentos e sessenta e dois 
mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e um centavos). Pereiro - CE, 09 de Abril de 2024. Ermilson dos Santos Queiroz - Presidente da Comissão 
de Licitação. 

• 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, 
n° 04, Centro, Pereiro/CE, CEP 63460-000,  e-mail:  pmplicitapereiro@,gmail.com,  comunica aos interessados que no dia 02 de Maio de 2024, 09:00hs, 
estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 1704.01/2024-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços destinado à contratação de empresas 
especializadas em fretes de veículos por km, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Pereiro/CE, conforme anexo I. 0 Edital completo 
estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 07:00  its  11:00hs, ou pelos os  sites:  www. 
bll.org.br. Ou pelo o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP htlps://www.gov.br/pncp/pt-bre  Portal das Licitacoes http://municipios.tce.ce.gov.br/ 
tce-municipios/. Pereiro - CE, 17 de abril de 2024. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro/Agente de Contratação. 

*** *** *5* 
ESTADO DO CEARA - A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio do Secretário de Educação torna público que se encontra A. disposição dos 
interessados o EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 04.002/2024-CE, que tem como objeto a contratação de empresa para construção 
de cobertura da quadra esportiva da Escola Municipal Carlos Pereira de Sousa, de interesse da Secretaria de Educação do Município de Maranguape/CE. 
O Edital poderá ser obtido no  site  através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br  ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  ou pncp.gov. 
br. O recebimento das propostas através do  site  Licita Mais Brasil dar-se-á do dia 18/04/2024 até o dia 03/05/2024, is  91i00min.  Abertura das Propostas: 
03/05/2024, As 10:h00m1n (horário de  Brasilia).  Raimundo Soares Ramos Júnior - Secretário de Educação do Município de Maranguape/CE, em 16 de 
abril de 2024. 

*** *5* *** 
, ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA - AVISO DE LICITAÇÃO. 0 Município de Catarina, através da Comissão 

• ,i

o. 
Permanente de Licitação, mediante Pregoeiro designado, torna público que realizará Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, autuada sob o n° 
001/2024 - SMS, cujo objeto é a Contratação de  empress  para locação de veículos e para atender as necessidades da Secretaria de Saúde / Hospital do 

FSC Município de Catarina, conforme especificações mais detalhadas neste Edital e seus Anexos. Tipo Menor Preço. Recebimento das propostas virtuais: no 
MISTO endereço eletrônico http://precodereferencia.traatecnologia.com.bd, até as 09:00 horas (horário de  Brasilia)  dia 03/05/2024. Obtenção do edital no endereço 

PON prodaldo acima ou na sala da Comissão Permanente de Licitações, na Rua José Rodrigues Pereira Neto, n° 280, Centro - Catarina - Ceara, no horário de 08:00h As 
• pork  d• forme 12:00h e 13:00h As 17:00h, de segunda a sexta-feira. Informações pelo fone/fax: 883556-1167. Catarina -CE, 18 de abril de 2024. Francisco José Rodrigues respormiwik 

,FSCCl26031,  de Olinda - Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Croati - Aviso de Intenção de Registro de Preços. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de: 
Planejamento, Administração e Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social; Secretaria 
de Segurança; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico - Regente: Setor de 
Planejamento das Contratações Administrativas - Objetivo: Intenção de Registro de preços para futura aquisição de peças e acessórios genuínos destinados 
a manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do Município de Croatá/CE, de acordo 
com suas linhas de montagem, por maior percentual de desconto sobre o sistema de Referência  Cilia,  Audatex ou Similar, junto as Diversas Unidades 
Administrativas do Município de Croatá/Ce - Data Final das Manifestações: 30/04/2024 - Horário: 17h00m -  Link  de Acesso ao Termo de Intenção: https:// 
www.croata.ce.gov.br  -  E-mail  para envio do Termo de Intenção: planejamentocroata®gmail.com. Responsável pelo Planejamento das Contratações 
Administrativas: Maria Janaina da Silva Paula. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Contratação Direta -Dispensa Eletrônica N°2024.04.12.001. A Prefeitura Municipal 
de Forquilha, localizada na Av. Criança  Dante  Valério, 481 - Centro - Forquilha/CE, torna público que se encontra i disposição dos interessados o Edital de 
Dispensa Eletrônica N° 2024.04.12.001, cujo objeto é a Aquisição de jogos, brinquedos, materiais e equipamentos pedagógicos, educativos, fisioterapêuticos, 
sensoriais, estimulatários e correlatos para atender as necessidades do Espaço Pedagógico Meu Mundo Azul, junto a Secretaria de Educação do Município 
de Forquilha/CE, que se realizará no dia 23 de abril de 2024(23/04/2024), is 09:00hs. A Licitação será realizada no sitio eletrônico www.novobbmnet.com. 
br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET). Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público ou nos sítios eletrônicos oficiais. Forquilha/CE, 17 de abril de 2024.  Ruth Mara  Martins Alcântara - Ordenador(a) de Despesas 
da Secretaria de Educação. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  SA.  -AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS 
N° 1701.01/24-TP OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DA PLATAFORMA PAR (PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS) E DO SIMEC (SIS TEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO 
EXECUÇÃO E CONTROLE) DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) E DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
(FNDE), COMBINADO COM AÇÕES E PROJETOS EDUCACIONAIS, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SENADOR  SA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR  SA,  ATRAVÉS 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA  PUBLIC()  PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 0 RESULTADO DO 
JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS IV 1701.01/24-TP. VENCEDORA: AGUIAR SERVIÇOS & ASSESSORIA LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ N.° 11.132.053/0001-82, NO VALOR GLOBAL DE R$ 128.000,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS). SENADOR  SA  - CE, 11 DE ABRIL 
DE 2024. RAFAEL CASTELO BRANCO XIMENES PRESIDENTE DA COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

*5* *5* *** 
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Quixelô - Aviso de Prosseguimento - Tomada de Preços n° 2023.12.11.1 A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Quixela/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento à Tomada de Pregos 
n° 2023.12.11.1 cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na execução das obras de pavimentação em paralelepípedo com rejuntamento no 
Sitio Mulungu Zona Rural do Município de Quixelti/CE, nos moldes do Plano de Trabalho n° 1837 - Convênio n° 393/2022, celebrado com o Governo do 
Estado do Ceará, através da Superintendência de Obras Públicas  (SOP),  conforme especificações constantes no Edital Convocatório, neste dia 19 de Abril 
de 2024, is 08:00 horas, onde serio abertos os envelopes contendo as propostas comerciais dos licitantes habilitados. Informações: Sala da  CPL,  Rua Pedro 
Gomes de Araújo, s/n°, Centro ou pelo telefone (88) 3579-1210. Quixe18/CE, 17 de Abril de 2024. Francisca Raquel de Oliveira - Presidente da  CPL.  

*** *5* *5* 

• 



DECISÃO 

No  proximo  
domingo, os 
200 delegados 
eleitos, das 
varias chapas, 
retinem-se 
para escolher 
a candidatura 
do PT a 
Prefeitura 
de Fortaleza 

WWW. 0 POVO.COM. EIR 

QUIN/1,4-F EI RA 
FORTALEZA - CEARA - 18 DE ABRIL  DC  2024 

CAMERAS NO  APARTAMENTO  

A Policia Civil de  Brasilia  descobriu que o apartamento onde 
estava se hospedando a deputada federal Dayany Bittencourt 
(União Brasil -CE) era monitorado internamente por quatro 
'câmeras clandestinas, uma delas dentro do banheiro. 
Casada com Capitão Wagner (União), a parlamentar 
acionou, ainda em agosto do ano passado, as autoridades 
locais, que abriram  urn  inquérito para apurar a autoria de 
possível crime. 

POLÍCIA INVESTIGA 

O trabalho dos agentes já identificou os suspeitos tanto de 
instalar as  cameras  quanto de ordenar que os equipamentos 
fossem montados para eventualmente revelar a intimidade 
da deputada. À coluna, Capitão Wagner confirmou a 
informação. Por nota, Dayany se mostrou consternada diante 
do que considera como uma "violação de sua privacidade". 

O ME DIZEM OS LAUDOS 

A coluna teve acesso ao inquérito e aos laudos. Neles, peritos 
do Distrito Federal informam que as  cameras  instaladas no 
apartamento 2053 do bloco B do  Golden Tulip,  em  Brasilia,  
estavam localizadas no quarto/cama, no armário/entrada do 
banheiro e na sala/cozinha. Um último dispositivo não pode 
ser identificado. Em despacho de 8/4, o delegado Bruno Dias  
Galva°  Cavalcanti requereu urgência no processo, "tendo em 
vista a sensibilidade do caso e devido às pessoas envolvidas". 

Apdate a  camera  do celular e 
acesse mais notas exclusivas 
de Henrique Araújo 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de  Croat.:  - Aviso de Intençdo de Registro do 
Preços. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de: Planejamento, 'Administração e 
Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Sacia;: Secretaria de Segurança; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria de 
aeioAmbiente e Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Eoaraarnico - Regente: Setor de 

Planejamento das Contratações Administrativas - Objetivo: Intenção de Registro de preços 
ara futura aquisição de pegas e acessórios genulnos destinados a manutenção de automóveis, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a trota  automotive  e mecanizada do Municipio 
e Croata/CE, de acordo Com suas linhas de montagerrs, por maior percentua! de desconto 
obre o sistema de Referência Ciiia, Audatex ou Similar, junto as Diversas Unidades 

Administrativas do Municlpio de Croatb/Ce - Data Final das Manffestaçõee 3=4/2024 - 
Horário: 17h00m  -Link  de Acesso ao Termo de Intenção: httpn://www.croata.ce.gov.br-  E-mail  
para envio do Termo de Intenção: pianejamentocroata@gmail.com. Responsável pelo 
Planejamento das Contratações Administrativas: Maria Janaina da  Sava  Paula. 

Estado do Ceara - Consórcio Público de  Sail*  da Microrregiao de Aracati - CPSMAR - 
Extrato de Contrato N° 20240027 - Dispensa de LIcitação N° 007/2024. Objeto: Contrataçao 
de empresa especializada para fornecimento de lanches e  sums  para técnicos, equipes do apoio, 
grupos durante os planejamentos, formações, conferencias, treinamentos e reuniões realizadas 
o Consoo Público do Saúde da Microrrogião de Aracati. Contratada: Rejane Holanda da Silva 

Lima. inscrita no CNPJ1MF sob o n° 20.995.059/0001-74. Contratante: Consórcio Público de 
Saúde da Microrregrao de Aracati - CPSMAR. Valor do Contrato: R$ 22.722,00 (Vinte e  dole  mil, 
setecentose vinte e dois reais). Vigancia; 0 prazo de viganciada contratação sere de ate 31 (viola 
e um) de dezembro de 2024. A Contar da Data da Assinatura. Data do Contrato: 22 de  Margo  de 
2024. Edvania Viana Mais-Agente de Contratação. Aracati - CE, 17 de abril de 2024. 

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de Croata - Aviso de Errata. Motivo: Foi constatada a 
existência de urna talha na sua informação, compreendendo erro de digitaçao na enumeração 
do processo administrativo mais preciso no Extrato de Publicação o qual ocasionou a falha nos 
jornais Diario Oficial do elunicipio (DOM): Diário Oficial do Estado (DOE); Diário Oficialda União 
(00U); Jomal o Povo, que circulou no dia 15/0412024 - Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Planejamento. Administração e Finanças: Secretaria Municipal de Ecescaaaãoi 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria tvlunicipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria 
Municipal de Agriculura e Desenvolvimento Econômico: Secretaria Municipal de Segurança - 
Regente: Agente de Contratação - Processo Originário: Pregão Eletrônico n° 
2024.03.12.02/PE/Ptv!C - Objeto: aquisição de óleos e lubrificantes, filtros e derivados de 
petróleo para atender as necessidades da frota de velar/os das Secretaries do Munir/pio de 
Croataice - Retificação: Onde se is: 2024.03.12.01IPE/PMC, Leia-se: 2024.03.12.021PE/PMC. 
Presidente da Comissão de Licitação:  António Roque de Carvalho. 

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de Aquiraz - Aviso de Anulação de Licitação - 
Concorrência Eletranica N° 13.001 12024 CORP. A Presidente Da Comissao De Contratação 
Para Bens e Serviços Especiais da Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público para 
conhecimento dos interessados que a licitação, ria rnodalidade Concorrência Eletrônica Na 
13.001/2024 CERP, cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada em engenharia para construção de sistemas padronizados de microgeração de 
energia solar fotovoltaica, do tipo  On Grid  de interesse da Secretaria de Educação do 
Municlpio de Aquiraz/CE, foi Anulada, por determinação da autoridade Superior competente 
nos  terms  do  art.  71 tilde Lei n°14.133/2021. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Chaval - Tomada de Preços n° 05.00112023-TP - 
Técnica e Prego. 0 Presidente da  CPL  de ChavaaCE torna público o resultado do julgarnento cla 
Proposta de Preços e Nota Final da Tomada de Preços N° 05.001/2023-TP, cujo objeto a a 
Contratação de serviços de desenvolvimento institucional  corn  ensino do corpo técnico de 
profissionais da administração, anaiise de contingências  pass  iveis de redução e de diagnóstico 
de contribuições nos temas. de despesas de pessoal e encargos da administração municipal e 
repasses constitucionais. ;unto a Secretaria de Administração de Recursos Humano do município 
de Chaval/CE. Classificação da Proposta de Preços: Instituto de Administação e Tecnologia - 
ADM&TEC. Nota Técnica  (NT),  100 pontos. Nota de Pregoa (NP): 100 pontos. Nota Final  (NF):  
100  pantos.  A partir desta publicação fica aberto o prazo recursal. As informações completas 
sobre o Julgamento das Propostas de Pregos constam nos autos do Processo Licitatótio, estando 
os mesmos a disposição para vistas, no horário de 07h30mn as 13h30rnin. Chaval - CE, 
/16/04/2024. Francisco  Junior  Pereira Araujo - Presidente da  CPL  

chapas que, somadas, conse-
guiram mais da metade dos 
delegados (3.445). A eleição re-
gistrou 5.813 votos válidos. 

Luizianne agradeceu os vo-
tos, mas reclamou de "influên-
cias externas", sem mencionar 
quais. Ela considera que tais 
interferências "invadiram a in-
tegridade dos processos inter-
nos do PT". 

Para o presidente munici-
pal, o objetivo do encontro é 
que o PT terá como saldo "uma 
candidatura muito forte para 
disputar e  veneer  as eleições 
de 2024". Ele ressaltou que 
o processo foi conduzido de 
forma "transparente e com a 
máxima participação de todas 
as correntes";  

"Da minha parte, eu não 
sendo o escolhido dentro des-
se processo, como eu participei 
diretamente da sua organiza-
ção junto com toda a executi-
va e representantes de todas 
as forças do partido, processo 
conduzido com total transpa-
rência com o máximo de parti-
cipação de todas as correntes e 
todas as chapas", disse. 

E seguiu: "Então, da minha 
parte, se o saldo final des-
se processo for a escolha de 
qualquer outro  pre-candidato 
ou candidata, eu estarei total-
mente engajado na candidatu-
ra do PT e essa é a expectativa 
que eu tenho em relação a to-
dos os outros  pre-candidatos". 
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15, no item 09, com o valor total de R$ 159.913,44 (Cento e 
Cinquenta e Nove Mil, Novecentos e Treze Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos); Grupo Formal: 1) COPAZEL — Cooperativa 
Agroindustrial Zé Lourenço Ltda, CNPJ n° 10.254.805/0001-15, nos 
item 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13 e 14 com valor total de 
R$ 784.230,01 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Trinta 
Reais e Um Centavo) e 2) Coosemce Cooperativa do Semiárido 
Cearense, C.N.P.J n° 32.001.740/0001, nos itens 03, 09 e 10, 
correspondendo ao valor de R$ 457.107,26 (Quatrocentos e Cinquenta 
e Sete Mil, Cento e Sete Reais e Vinte e Seis Centavos), por 
atenderem todas as exigências contidas nos itens 3.2,33 e 5 do Edital. 
Ficam convocados os Grupos selecionados para entrega de amostras, 
conforme item 6 do Edital. A  CPL  divulga o resultado e abre o 
recursal, previsto no  Art.  165, I, "c" da Lei 14.133/2021 e 
autos a disposição dos interessados. 

CHOROZINHO-CE, 16 DE ABRIL DE 2024. 

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 
Agente de Contratação.  

Public  
Natalia Moura Girao 

Código Identificador:812F29D7 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
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Torna-se público que o Município de Croati/CE, através do Orgdo Gerenciador desta 
licitação, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
formação de procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nos termos da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n° 002, de 18 de Janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATÕRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO: 

1 2024.05.06.01/PE/PMC 
ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Educação 
VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.068.000,00 (um milhão sessenta e oito mil reais) 
DATAS E HORARIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF Inicio de Recebimento das Propostas: 
08/05/2024 AS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas:  
21/05/2024 As 08HOOM 

Abertura da Licitação: 
21/05/2024 As 08H30M 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 

https://bnc.org.br  

ESPÉCIE: 

 COMUM X SRP COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

 ABERTO X  ABERTO E FECHADO  FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 MENOR PREÇO X MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

X  UNITÁRIO  TOTAL  GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS- 

X  SIM  NÃO  
co\  DR:6Es 

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE 
CROATÁ/CE, DE ACORDO COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 SISTEMA DE REFERENCIA  CILIA,  
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AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação  sera  dividida em ITENS. conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
através do endereço eletrônico https://bnc.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

3.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
3.5.1.0s itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, estão dispostos em  
planilha do termo de referência, anexo a este edital.  A obtenção do beneficio fica limitada As 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 
individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
3.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 
contratual, acrescido de 03  (tress)  meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro 

• 
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competente para dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da 
licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os 
consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição 
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o 
cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo 
de duração do consórcio, definido na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de 
habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na 
comprovação das parcelas de relevância, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de qualificação econômico-financeira, na comprovação do 
capital social, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 

3.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 
representante perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, 
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as 
condições de liderança fixadas no edital; 

3.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No 
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

3.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente 
ou em outra formação de consórcio. 

3.7.Ndo poderão disputar esta licitação: 
3.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3.pessoa fisica ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando alicitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriore.§_i-divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explí5íação de trabalho infantil, 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8.pessoa fisica ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade 
superior ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

3.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

3.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção,  sera  também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

3.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do 
órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

4.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 
proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1.Ndo haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta fisica. 
4.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, 
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4.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  HI  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  50  da 
Constituição Federal; 

4.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 
do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá As seguintes regras: 

4.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
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4.12.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14.Garantia da Proposta: 
4.14.1.Serd exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a 

contratação a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento 
da proposta eletrônica. EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.14.2.A garantia de proposta  sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.14.3.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINI IEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta 
especifica no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção 
monetária; 
b) TITULOS DA DÍVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritura!, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por 
mais 60 (sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com 
resgate pelo valor total. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
5.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo 

conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4.0s pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

• 

• 
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5.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas, 

5.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

5.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
6.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preambulo do edital. 
6.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 
oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

6.10.0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá, duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor prego 
ou inferior para maior desconto, possam ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.13.5Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará, os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresen a 
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proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes  sera()  informados, em tempo real, 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fini de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45  
da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

6.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) superior do menor preço ou 
inferior do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate setá 
aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo A classificação; 

6.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
6.22.2.2.empresas brasileiras; 
6.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
6.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
6.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.23.1..A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razAo de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido pela Administração. 

6.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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6.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de fmdo o prazo. 

6.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, 
conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto 
a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta mediante Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da Unido - TCU no seguinte 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.2ov.br. 

7.2.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

7.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4.Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com o disposto neste edital. 

7.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e A compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

7.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1.contiver vícios insanáveis; 
7.7.2.não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3.apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação;  
7.7.4mã°  tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• 

• 
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7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

7.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se  (lard  
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sera  
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 
da Lei n° 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

8.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1.Pessoa fisiea: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3.M icroem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;  

8.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores: 

8.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

8.2.9.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.3.Exigências quanto  it  regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 
de maio de 1943; 

8.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.Exigincias quanto  it  qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.Certiddo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples; 

8.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021.  art.  69, caput, inciso II); 

8.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresdrias, especificamente no caso de sociedades anônima s  
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, 
ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
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Comercial do domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta 
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente. 

8.4.3.2. A expressão "na forma da lei'  sera  compreendida de no mínimo: balanço 
patrimonial e demonstrações contabeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente 
acompanhado do termo de autenticação do registro digital. 

8.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112' da Lei Federal n° 5.764/71, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
8.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

8.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundaria, especificadas no contrato social vigente. 

8.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), 
produtos relativos ao objeto proposto. 

8.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.5.1.1.4.0(s) atestado(s) devera(fio) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para 
contato. 

8.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessdrias 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.2.Em caso de cooperativas,  sera  exigida a seguinte documentação complementar: 
8.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4', 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários a prestação do serviço; 

8.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107;  
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8.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

8.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira,  haven't  um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

8.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 
apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, 
devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 

8.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento  dc  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.A verificação da exigência dos documentos somente  sera  feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.9.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21.  art.  64): 

8.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.12.Na hipótese de o licitante não atender is exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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8.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

8.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado teráo prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito  it  
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei  if  14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
9.4.Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5.0 preço registrado. com  a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado no sitio oficial do órgão municipal. 

9.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2.Serd respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

fornecedores registrados na ata. 
10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais hem classificado. 
10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

OU 
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10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas no Regulamento Municipal do Sistema de Registro de Preços — SRP. 

11.DOS RECURSOS 
11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165  
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
11.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio 

do sistema eletrônico. 
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 
eletrônico. 

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores A. 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou 
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  
43, §1°, da Lei Complementar n° 123/06. 

12.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatament ertores ao 
encerramento da etapa de lances. 
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12.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 
procedimento licitatório. 

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3.ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2.Com  fulcro na Lei ri° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1.advertência; 
13.2.2.multa; 
13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

133.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
13.33.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública  

End:  Rua Manoel 13: 
Contatos: (88)3 
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13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
penalidade de multa. 

13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no  art.  156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do  ()Tito  ou entidade promotora 
da licitação. 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  
dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

13.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

0001111111111111 
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14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

14.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias ateis, limitado ao último dia útil anterior A data da 
abertura do certame. 

14.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

14.5.Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro 
dia  Call  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrario, pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de  Brasilia  - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 
15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

15.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na intemet. 

15.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sell  o da Comarca da sede 
desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

15.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
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Desenvolvimento Rural 

Construindo um Novo Croató 

15.12.2.ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Preços. 
15.12.3.ANEXO  III  — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
15.12.4.ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 
15.12.5.ANEXO V — Estudo Técnico Preliminar. 

CroatA/CE, 07 de Maio de 2024. 
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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Compra I SRP 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE 
ACORDO COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
0 SISTEMA DE REFERÊNCIA  CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, será da seguinte forma: 

a) 0,50 (zero virgula cinquenta por cento). 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

MEDIA DE 

PERCENTUAL 

(%) 

TIPO DE COTA 

1 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  
VOLKSWAGEN.  

R$ 352.500,00 10,33% PRINCIPAL 

2 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
MERCEDES BENZ.  

R$ 205.500,00 10,33% PRINCIPAL 

3 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
FIAT.  

R$ 45.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

4 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
HONDA  — MOTOCICLETAS. 

R$ 22.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

5 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

R$ 6.000,00 10,33W--  .. EX SIVA 

r , 
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sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem —  

MITSUBISHI.  

6 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 

KIA. 

R$ 10.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

7 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatã/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA, AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 

MARCOPOLO. 

R$ 183.000,00 10,33% PRINCIPAL 

8 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  
RENAULT.  

R$ 15.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

9 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 

JCB. 

R$ 36.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

10 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  NEW 
HOLLAND.  

R$ 46.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

11 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA, AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  
CATERPILLAR.  

R$ 36.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

12 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem AGFtALE. 

R$ 20.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

13 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA, AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 
MAHINDRA. 

R$ 57.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

14 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA, AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 
MASEYFERGUSSON. 

R$ 19.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

15 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  
CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  TOYOTA.  

R$ 5.000,00 10 EXCLUSIVA 
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ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 80.000,00  

VALOR ESTIMADO 

VALOR ESTIMADO 

R$ 10.000,00 

GOVERNO MUNICIPRL DE 

CROATA 
Construindo um Novo Croatá 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

16 18856 pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  

CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  CITROEN.  

R$ 5.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

17 18856 pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do sistema  

CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem R/LIPPEL. 

R$ 5.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

TOTAL GERAL ESTIMADO PEÇAS R$ 1.068.000,00 

Disposiçgo de Aporte Financeiro por Unidade Administrativa: 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS R$ 5.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 

R$ 559.000,00 

SECRETARIA FUNDEB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 R$ 549.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 

R$ 88.000,00 

ESF ENDEMIAS HOSPITAL 

SECRETARIA DE SAÚDE 
,-- 

R$ 50.000,00 R$ 2.000,00 R$ 36.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 

R$ 15.000,00 

SECRETARIA PAIF IGD-PBF 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
R$ 

5.000,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA R$ 296.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 



R$ 15.000,00  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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www.croata.ce.gov.br  OGover 

; 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Construindo um Novo Croatá 

Disposição de Aporte Financeiro Detalhado: 

MARCA PLACA MODELO COMBUSTIVEL ORGA0 DE ORIGEM 
LOCAL 

SERVIÇOS 

VALORES 

ESTIMADOS POR 

VEíCULOS 

MARCOPOLO NRD0278 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L ESC 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO NRD3252 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L ESC 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO ORW 2451 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L EO 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO PNF 8410 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L 4X4 EO  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  0051442 ONIBUS  VW  /15.190 EOD E.S.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  0CS2362 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  OSP 2261 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  0SS5702 ONIBUS  VW  /15.190 EOD E.S.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  PMK 6340 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  SBK 0175 ONIBUS  VW  / NEOBUS 15.190 ESC DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00  

VOLKSWAGEN  PMP 6F25 CAMINHÃO VM /8.160 DRC 4X2 DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA R$ 8.000,00  

VOLKSWAGEM PNB 3955 VM / GOL 1.6L MB5 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E 

DESENV. SOCIAL 
IGD-PBF R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM OSP 4777 CAÇAMBA  VW  26.280 CRM 6X4 DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 35.000,00 

VOLKSWAGEM PNV 4331 VW/NOVO GOL TL MCV GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM PNP 1905 VW/FOX CONNET MB GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM POC 1667 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM POC 1737 1/  VW  AMAROK AUTOMAR AMB DIESEL SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM POC 2887 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM SBE 3036 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
PMR 7620 

ONIBUS M  BENZ OF  1519  VW  

/15.R .ORE 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00  

MERCEDES- 

BENZ 
PMV 2749 ONIBUS M  BENZ OF  1519. R.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00  

MERCEDES-  

BENZ  
0RW2621 

COMPACTDOR M  BENZ  /ATEGO 

/M  OP  C  EST  
DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
ORW 2761 

COMPACTDOR M  BENZ  /ATEGO 

1719 
DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
OSD 6398 PIPA M.  BENZ  / ATRON 2729 K 6X4 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES- 

BENZ 
POC 9401 M.BENZ 415 AUTOMAR AMB DIESEL SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 6.000,00  

HONDA  HWW 7101  HON  DA/CG 150  TITAN KS  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE ENDEMIAS R$ 1.000,00  

HONDA  OSS 8718  HONDA  CG 125  FAN  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE ENDEMIAS R$ 1.000,00 
.... 

• 

• 
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HONDA  5BU2F46 NXR160 BROS ESDD GASOLINA 
SEC.  DE AGRICULTURA E  

DESEN ECONÔMICO  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  SBU 4636 MOTO HONDA/CG 160  START  GASOLINA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  NUV 3541 MOTO BROS GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  NUV 4091  HONDA!  NXR150 BROS ES GASOLINA 
SEC.  DE AGRICULTURA E  

DESEN ECONÔMICO 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSA 6477  HONDA  /CG 150  TITAN  ESD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSA 6777  HONDA  /CG 150  TITAN  ESD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 6158  HONDA  /CG 150  TITAN  ESDI GASOLINA 
SECRETARIA DE  

IN  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  SBU4C06 NXR160 BROS ESDD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 0922  HONDA  /NXR 150 BROS ES GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GUARDA  

MUNICIPAL 
R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 2052  HONDA  / NXR 150 BROS ES GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GUARDA  

MUNICIPAL 
R$ 2.000,00 

MITSUBISHI  POH 6186 MMC  /TRITON  SPO  OUTDOOR  M DIESEL SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GURDA  

MUNICIPAL 
R$ 6.000,00 

KIA OSU 1627 KIA UK2500  HD  SC GASOLINA 
SECRETARIA DE 

IN  
SECRETARIA R$ 10.000,00 

NEW HOLLAND  

W130 
PMC0002 PA CARREGADEIRA W130 DIESEL 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA  

SECRETARIA R$ 36.000,00 

NEW HOLLAND  PMC0008 TRATOR AZUL DIESEL  SEC.  DE MEIO AMBIENTE SECRETARIA R$ 10.000,00 

R/LIPPEL PMC0014 TRITURADOR - R/LIPPEL DIESEL  SEC.  DE MEIO AMBIENTE SECRETARIA R$ 5.000,00 

JBC C3 PMC0003 RETROESCAVADEIRA DIESEL 
SECRETARIA DE 

IN  
SECRETARIA R$ 36.000,00 

CATEPILA 120K PMC0001  PATROL  120K DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 36.000,00 

AGRALE PMC0004 TRATOR AGRALE BX 6150 VERDE DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 20.000,00 

MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (01) 285 DIESEL 
SEC.  DE AGRICULTURA E 

DESEN ECONÔMICO  
SECRETARIA R$ 19.000,00 

MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (02) 282 DIESEL 
SEC.  DE AGRICULTURA E 

DESEN ECON6MICO  
SECRETARIA R$ 19.000,00 

MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (03) 292 DIESEL 
SEC.  DE AGRICULTURA E 

DESEN ECONÔMICO 
SECRETARIA R$ 19.000,00 

MASEY 

FERGUSSON 
PMC0015 MASSEYFERGUSSON DIESEL 

SECRETARIIA DE 
AGRICULTURA  

SECRETARIA R$ 19.000,00 

RENAULT  SAZ-8110 RENAULT/KIWID  ZEN  2 GASOLINA 
SEC.  DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL  
SCFV - PAIF R$ 5.000,00 

RENAULT  PMC 9C29 RENAULT/KWID  ZEN  10 MT GASOLINA 
SEC.  DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL 
SECRETARIA R$ 5.000,00 

RENAULT  0CL9370  SANDER()  EXP 16 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 5.000,00 

TOYOTA  PMB 5256 TOYOTA/ETIOS HB  XS  15 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

CITROEN POT  3E84 BERLINGO FGPL GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

FIAT  OSJ 7177  FIAT  DOBLO CARGO  FLEX  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

FIAT  PMV 4543 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PM0 4553 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PMP 4303 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE ......---- PSF R$ 5.000,00 

Contato$:  (883659 1164 

wiip.v.croatake.gov.br  o Go\ erno Mr 
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FIAT  PML 0902 FIAT/MOBI  EASY ON  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PMK 9982 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PML 0182 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PML 0422 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00 

FIAT  ORR 5786  FIAT  STRADA GASOLINA 
SECRETARIA. DE  

ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA R$ 5.000,00 

Relação Completa de Automotivos e Maquinário Ativos: 

MARCA PLACA MODELO ANO  COMB  ORGÃO DE ORIGEM 
LOCAL/ORGÃO 

DE ATIVIDADE 
SITUAÇÃO 

FIAT  ORR 5786  FIAT  STRADA 2013 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

SECRETARIA ATIVO 

FUNDEB 
MERCEDES-  

BENZ  
NRD0278 

ÔNIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L ESC  
2009 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
NR03252 

ÔNIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L ESC 
2009 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

VOLKSWAGEN  0051442 
6NIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.S.ORE 
2011 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  SBK 0175 
6NIBUS  VW  /NEOBUS  

15.190 
2022/2023 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  0052362 
ÔNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
.. 

2011 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO 
MERCEDES-  

BENZ  
ORW 2451 

ONIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L EO 
2012/2013 DIESEL  FUNDEB ATIVO  

VOLKSWAGEN  OSP 2261 
ÓNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE 
2012/2013 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  0SS5702 
ÔNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.S.ORE 
2012/2013 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO VOLKSWAGEN  PMK 6340 
ÔNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
2014 DIESEL  

MERCEDES-  
BENZ 

PMR 7620 
ÓNIBUS M  BENZ OF  1519 

VW  /15R. ORE  
2014 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

FUNDEB ATIVO  
MERCEDES-  

BENZ  
PMV 2749 

ÔNIBUS M  BENZ OF  1519. 

R.ORE  
2014/2015 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO 

MERCEDES-  

BENZ  
PNF 8410 

ÔNIBUS MARCOPOLO / 
VALORE V8L 4X4 EO 

2014/2015 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

VOLKSWAGEN  PMP 6F25 
CAMINHÃO VM /8.160  

DRC 4X2 
2017/2018 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO SECRETARIA ATIVO 

2022/2023 SECRETARIA ATIVO  HONDA  SBU 4636 
MOTO HONDA/CG 160  

START 
GASOLINA  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO 

MERCEDES-  

BENZ  
0RW2621 

COMPACTDOR M  BENZ  

/ATEGO /M  OP  C  EST+  
2012 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO  

MERCEDES-  
BENZ  

ORW 2761 
COMPACTDOR M  BENZ  

/ATEGO 1719 
2012 DIESEL 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA  

SECRETARIA ATIVO  

MERCEDES-  
BENZ  

OSO 6398 
PIPA M.  BENZ  / ATRON 

2729 K 6X4 
2013 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO  

VOLKSWAGEN  OSP 4777 
CAÇAMBA  VW  26.280 

CRM 6X4 
2013/2014 DIESEL 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

KIA OSU 1627 K1A UK2500  HD  SC 2013/2014 DIESEL 
SECRETARIA DE 

IN  
SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  0CL9370 SANDERO EXP 16 2011/2012 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
5ELRETARIA ATIVO 

MOTO BROS HONDA  NUV 3541 2009 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAEST RA 
SECRETARIA ATIVO .1000 ,  , , 
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HONDA  NUV 4091 
HONDA  / NRX150 BROS  

ES  
2009 GASOLINA SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSA 6477 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESD 
2013/2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSA 6777 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESD 
2013/2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSS 6158 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESDI 
2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  SBU4C06 NXR160 BROS ESDD 2022/2023 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

NEW HOLLAND  
W130 

- PA CARREGADEIRA W130 - DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

BC C3 - RETROESCAVADEIRA - DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

CATEPILA 

120K 
- PATROL  120K - DIESEL 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

AGRALE - 
TRATOR AGRALE BX 6150 

VERDE 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA 
TRATOR VERMELHO (01) 

282 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA 
TRATOR VERMELHO (02) 

285 
DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA - 
TRATOR VERMELHO (03) 

292 
DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

NEW HOLLAND  - TRATOR AZUL - DIESEL 
SECRETARIA DE MEIO  

AMBIENTRE  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  SUB2F46 NXR160 BROS ESDD 2022/2023 GASOLINA SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  PMC 9C29 
RENAULT/KWID  ZEN  10  

MT 
2020/2021 GASOLINA 

SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL  
SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  SAZ8I10 RENAULT/KWID  ZEN  2 2022/2023 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL  
PAIF-SCFV ATIVO 

VOLKSWAGEN  PNB 3955 VM / GOL 1.6L M85 2018/2019 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL 
IGD-PBF ATIVO 

MITSUBISHI  POH 6186 
MMC  /TRITON  SPO 

OUTDOOR  M 
2020/2021 DIESEL SECRETARIA DE SEGURANÇA 

GURDA  

MUNICIPAL  
ATIVO  

HONDA  OSS 0122 
HONDA  /NXR 150 BROS 

ES 
2013/2013 GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

GUARDA  

MUNICIPAL  
ATIVO 

HONDA  OSS 2A52 
HONDA  / NXR 150 BROS 

ES 
2013/2013 GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

GUARDA  

MUNICIPAL 
ATIVO 

R/LIPPEL TRITURADOR - R/LIPPEL DIESEL 
SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTRE  
SECRETARIA ATIVO 

FIAT  OS.17177  FIAT  DOBLO CARGO  FLEX  2013 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

FIAT  PMP 4303 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PMK 9982 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PML 0182 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PML 0422 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ATIVO  

FIAT  PMV 4543 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PMO 4553 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. SAUDE ESF ATIVO 
., 
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FIAT  PML 0902 FIAT/MOBI  EASY ON  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

VOLKSWAGEN  PNV 4331  VW/  NOVO GOL TL MCV 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

VOLKSWAGEN  PNP 1905  VW/ FOX CONNECT  MB 2018/2019 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE SECRETARIA ATIVO  

VOLKSWAGEN  P0C1667 SAVEIRO TECFORM AB1 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

VOLKSWAGEN  POC 1737 
1/ VVV AMAROK  

AUTOMAR AMB  
2015/2016 DIESEL  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

VOLKSWAGEN  POC 2887 SAVEIRO TECFORM AB1 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

VOLKSWAGEN  SBE 3D36 SAVEIRO TECFORM AB1 2022/2023 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
POC 9401 

M.BENZ 415 AUTOMAR 

AMB 
2017/2018 DIESEL  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

CITROEN POT  3E84 
I/CITROEN BERLINGO  

FGPL  
2018/2019 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

HONDA  HWW 7101 HONDA/CG 150  TITAN KS  2001 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ENDEMIAS ATIVO  

HONDA  OSS 8718 HONDACG 125  FAN  2014 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ENDEMIAS ATIVO  

TOYOTA  PMB 5256  TOYOTA/  ETIOS HB  XS  IS 2015 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO 

1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. 

Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento desta 

administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 
0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens com s, de natureza não 

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 4.133/21, por possuir 

• 

• 
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padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no 
mercado. 

4.2. Duração da Ata/Contrato: 
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano da divulgação no PNCP, 

podendo ser prorrogada nos termos do  art.  84 da Lei Federal n2  14.133/21. Firmando 

contratos para o período de fornecimento, contados da data da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda: 

A exigência de Autenticidade das peças e acessórios devem ser genuínos e compatíveis 
com as especificações das linhas de montagem dos veículos, equipamentos e máquinas 

pesada. 

A exigência de Qualidade das pegas e acessórios devem atender aos padrões de qualidade 

estabelecidos pelos fabricantes e normas técnicas aplicáveis; 

A Disponibilidade imediata das peças e acessórios para garantir a pronta execução dos 

serviços de manutenção; 

0 percentual de Desconto o fornecedor deve oferecer um desconto significativo sobre o 
sistema de referência  (CILIA,  AUDATEX ou similar) para garantir a economia financeira para 
o município; 

0 prazo de garantia das peças e acessórios devem vir com garantia adequada para cobrir 
defeitos de fabricação ou desempenho insatisfatório; 

A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, conforme 

seja demandado, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues; 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza; 

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.4. Amostra: 
Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantirão rnecimento adequado 

com produtos de qualidade, considerados essenciais para rantir o funcionamento dos 

diversos programas desta municipalidade que demanda a pretensa contratação. 

• 

• 



C øTT.,TA 
Construindo um Novo Crootá 

GOVERNO MUNICIPRL DE 

End:  Rua Manoel B 
Contatos: (88)365 

S 

• 

4.6. Sustentabilidade: 
0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.7. Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Antônio Saturnino, S/N, 
Caroba, CEP: 62.390-000 (Almoxarifado Central); 

5.3. Fornecer as peças e acessórios de veículos originais as linhas de montagens de forma 

parcelada, conforme o maior percentual de desconto de orçamentos que deverão ser extraídos 
de sistemas de orgamentação ilibados como os do Sistema  CILIA  ou algum outro similar ou ainda 

sobre o prego de mercado, desde que devidamente justificado, contratados, de acordo com a 

conveniência, a necessidade e disponibilidade financeira da contratante; 

5.4. A prioridade do município será adquirir peças oficiais e genuínas das marcas e/ou 

montadoras, porém, em caso de impossibilidade de tal condicionante por ausência das mesmas 

ou por conveniência de tempo de espera ou ainda conveniência financeira, o município poderá 

justificadamente com exposição de suas razoes, optar extraordinariamente por adquirir produto 

similar, desde que compatível, situação que somente ocorrerá mediante o atendimento 

concomitante das seguintes condições: 

a) Justificativa plausível da opção; 

b) Coleta de preços de mercado (no mínimo três) realizada pelo setor responsável do 

município com fornecedor não contratado ou através de banco de preços 

informatizados; 

c) Valor da aquisição antes do desconto ofertado pelo contratado seja igual ou inferior 

ao valor da média das coletas de pregos realizadas; 
d) Sobre o preço ofertado pelo contratado seja ofertado o desconto pactuado no 

contrato firmado. 

5.5. No caso de a aquisição ser realizada por produto similar, será assegurado ao contratante 
o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante. Na ausência deste, e inexistindo possibilidade 
de aferimento de tal prazo junto ao fabricante, o fornecedor deve estabelecer o prazo de 

validade que será analisado pelo contratante e a aquisição somente se realiz4vá após aprovação 
do mesmo. 

5.6. Fornecer as pegas e acessórios de veículos e máquinas esadas, objetos desta 

contratação em conformidade com as especificações definidas orçamento que deverá ser 

extraído de sistemas de orçamentação ilibados como os do Sist a  CILIA  ou algum outro similar 
ou ainda sobre o preço de mercado, sendo todas sempre q possível originais;  

;2390-006 
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5.7. Entende-se por original, o produto utilizado com homologação da montadora para a 

linha de montagem, determinando que aquele produto seja inteiramente novo, sem que tenha 
passado por nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento nem remanufaturado, com 

a marca registrada e embalada na caixa original. 

5.8. 0 licitante vencedor deverá dispor do Sistema  CILIA  ou algum outro similar para geração 
de pedido, para identificação imediata da peça a ser fornecida, e verificação do preço sugerido 

pela montadora; 

5.9. No caso em que a pega solicitada não esteja com seu cadastro e valor referenciado no 
Sistema  CILIA  ou algum outro similar, a empresa deverá se sujeitar a média de valores de 

mercado obtida através de no mínimo três orçamentos apresentados pela Secretaria 
Contratante; 

5.10. No ato da venda as empresas deverão estabelecer os percentuais de descontos tendo 

como referência os pregos informados no orçamento extraído de sistemas de orçamentação 

ilibados como os do Sistema  CILIA  ou algum outro similar ou ainda sobre o preço de mercado; 
5.11. Para fins de verificação da veracidade dos preços das linhas de montagem, a empresa 

contratada disponibilizará para a contratante, sem nenhum custo adicional, a instalação em 

computador da licença do respectivo sistema utilizado para a obtenção do preço da linha de 

montagem no qual será aplicado o percentual de desconto contratado. 

5.12. A contratada disponibilizará para a contratante os meios de contatos necessários para 
a boa comunicação entre as partes, sendo, os endereços físicos, fac-símiles, telefones para 
contato e endereço eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e-mails  com 

ordens de fornecimento e comunicados; 

5.13. Toda entrega de peças e acessórios deverá ser solicitada inicialmente com a respectiva 
lista dos materiais necessitados para que a contratada apresente o orçamento com base no 

percentual de desconto contratado para que a contratante faça a devida conferência e após a 

constatação da veracidade das informações apresentadas emitir a ordem de fornecimento 

assinada e carimbada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Administrativa contratante; 
5.14. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto 

pretendido conforme especificações do veiculo correspondente a linha de montagem e a 

respectiva quantidade, devendo ser entregue/enviada ao responsável legal da empresa no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-

mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da documentação 
apresentada; 

5.15. A contratada deverá entregar os materiais em no máximo 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento da ordem de fornecimento, sendo observadas as determinações e 
orientações constantes dela, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local indicado, 

dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 

entrega das pegas e acessórios; 
5.16. 0 aceite das peças e acessórios pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no Sistema  CILIA  ou algum outro similar referente a linha de montagem da 

contratação quanto aos materiais entregues; 
5.17. No caso de constatação de que as peças e acessórps1oram fornecidos de forma 

inadequada em relação às normas e exigências especifica no edital, termo de referência, 
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contrato e ordem de fornecimento, a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei; 
5.18. Apresentar à contratante, acompanhado da nota fiscal, toda a documentação 

necessária para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista; 
5.19. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o produto e/ou derivado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções conforme o Sistema  CILIA  ou algum outro similar referente a respectiva linha de 

montagem; 
5.20. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais 

causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa 

contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência; 

5.21. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento das 
pegas e acessórios a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e fiscais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 
0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciwnento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a d crição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados At! 14.133, de 2021,  art.  117, §12. 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuara 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, 5 autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o  art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçã 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentaçã pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e  pa  mento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias Citeis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-
se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine â parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
7.2. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
conforme regulamentação desse órgão. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.1.1. o prazo de validade; 

7.2.1.2. a data da emissão; 

7.2.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.1.4. o valor a pagar; e 

7.2.1.5. eventual destaque do valor de retenções t utárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou  in  rumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da desp e ta ficará sobrestada até que .o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 
Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â 

inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 
0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os perce uais estabelecidos na 

legislação vigente. 

0 contratado regularmente optante pelo Simples N cional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção ibutária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entant , o pagamento ficará condicionado 
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11. RESPONSAVEL(EIS): 

10. LOCALE DATA: 

Croatá/CE., 02 de maio de 2024. 

&c- 
Maria 

ovrctvna. "(t, va  
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

• 

do, 
Janiele Cust—Cidio o Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 

Contt05: (88,;36 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.068.000,00 (Um milhão seiscentos e 

oito reais), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

• 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de procedimento auxiliar de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no  art.  28, inciso I, c/c  art.  78, inciso IV 
da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Maior Desconto. 

As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Forma de Fornecimento 
0 fornecimento do objeto será parcelado. 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE  PRE  'OS 

A. Prefeitura Municipal de CroatS/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico N° 
2024.05.06.01/PE/PMC, que versa sobre o Registro de pregos para futura e eventual 
aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PECAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA 
AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE ACORDO 
COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE 0 SISTEMA DE REFERÊNCIA  CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO AS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
conforme se segue. 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação 
Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este 
procedimento administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
I 
2 

3 

*** 
PREÇO GLOBAL (RS): 

Valor global da Proposta: 
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e pesas, tais 
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os e argos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condiOes estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

• 

• 
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ANEXO Ill 
MINE_ IA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° - / 

A Prefeitura do Município de Croatfi/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — 
Caroba — CEP: 62.390-000, inscrita no CNPJ/MF n° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de , representada, nesse caso, por (cargo ou função da 
autoridade competente da  ARP),  tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da 
autoridade competente da  ARP),  portador(a) do CPF n° 000.000.000-00, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, sob o n° 2024.05.06.01/PE/PMC, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da 
licitação, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, no Decreto Municipal no 002, de 18 de Janeiro e 2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para futura e eventual aquisição de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESS6RIOS 
GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS 
E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA AUTOMOTIVA E 
MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE ACORDO COM SUAS LINHAS 
DE MONTAGEM, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 SISTEMA 
DE REFERÊNCIA  CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO AS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, especificado(s) no  
Twit()  de Referencia, anexo do edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2024.05.06.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos:  (n" telejone n" celular,  e-mail)  

. 
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2.2.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 
a esta Ata. 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Pregos: 

ÓRGÃO DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: 
Representante: 
Cargo ou Função: 
CPF/MF: 

3.2.Não houve órgão participante nesta Ata de Registro de Preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir A ata 
de registo de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo A execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1. 

• 

• 
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5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem A ata de registro de pregos. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia  (Ail  subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o 
quantitativo para a vigência subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.2.1.0 instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
73.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Serd incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

7.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 
somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado A 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  12 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
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8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade c o 
índice previstos para a contratação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o árgâo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  
sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item  ant or,  
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classifica , para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa  at  • 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador• srocederd ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, e adotará as medidas cabíveis p.  a  a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 
prego registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  
art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo árgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De  &gab  ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competird ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que  rid()  contemple essa 
municipalidade, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo  ()Tao  ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto 
nessa ata, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do 
remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Ndo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 

Decreto n" 11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei 14.133, 

de 2021. 
11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou JX7  do caput do  

art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forneced r não ultrapasse 

• 

• 
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o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra,  sell  
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem 
de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 4°, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação, 
de parte de itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demai órgãos 
participantes (se houver). 



GOVERNO  MUNICIPAL OE 

T  

:End: Rua Mano0 13 r;1 . 
Contat,..:Is: (88)3659-1164 : Email: 

11) vvww.croata.ce.gov.hr  O  Governo  Munk, 

Data de Publicação no PNCP 
para efeito de validade 

(DE PREENCHIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO,)  

Construindo um Novo Croatá 

Croatá/CE, de 

 

de 2024.  

  

(assinatura do representante legal do órglio gerenciador) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura tio(s) rcpresentrint,, IÇ , (ornececior(s) registrado(s) 
(Nome do Signatário) • (razão social do fornecedor registrado) 



.: n6Z-5 136ja: n  
:contatos:  $83659-1 164 Email: pm 

63),  www.c  roata.ce.gov.br Governo  Municipal d 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Construindo um Novo Crootá 

 

ANEXO 111.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° - 

CADASTRO RESERVA / MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL 

CADASTRO RESERVA: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos 
iguais ao adjudicatário: 

FORNECEDOR: 

Raul° Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
CPF/MF: 
Contatos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UM) QTD 
PREÇO 

UNITARIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
, 
, 

PREÇO GLOBAL (R$): 

MANUTENÇÃO DE PROPOSTA ORIGINAL: 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR: 

Razio Social: 
CNPJ: 
Endereço:  Representante: 
CPF/MF: 
Contatos:  (nu telefime,  re  celular.  e-mail)  

' 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UNI) QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

TIPO 
DE 

COTA 
1 
2 
3 
... 

PREÇO GLOBAL (R$): 

• 
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ANEXO IV 
MINI. TA COi\TRíTt AL  

TERMO DE CONTRATO N° -_/ , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE , COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba 
— CEP: 62.390-000, inscrita no CNPJ/MF n° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria Municipal de 

, representada, nesse caso, por  (cargo ou função da autoridade competente), 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a)  (nome da autoridade competente),  portador(a) do CPF 
n°  000.000.000-00,  doravante denominada CONTRATANTE, com  (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por  (nome do representante legal 
da contratada),  portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A 
FROTA AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE 
ACORDO COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O SISTEMA DE REFERÊNCIA  CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE  DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação, 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.05.06.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Ata de Registro de Preços n° / ; 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento defmitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
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4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de RS ( )  
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UND QTD 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
 

COTA 
I 
2 
3 

••• 

5.1.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.4. 0 pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias fiteis, a contar da notificação da 
contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.2.4. 0 prazo para recebimento defmitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 13,  a 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para • • fins 
do recebimento definitivo.  

     

    

  

End: Rua Kart 
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5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,  
con  forme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem  emus  ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento  sad  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da  fin  zação da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado s ao atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua fetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

/  Contatos:  (88)3659-.1164  I  Email: pm 
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5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento.  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
detenninado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em p e, As 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obi ações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornec ento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

End: Rua Manoer  
Contatos:  (88)36S9-1 64 
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7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 
(quinze) dias Citeis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou • subordinados. 

• 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da 
Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante: 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja ndo 
executada de acordo  coin  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas o  ens  de 
terceiros. 

Contatos:  8813659-1 I ; Email: prncro, 
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8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei IV 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguint 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, se  .re  que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas as alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiç'' • de penalidade 
mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k c 1 do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei IV 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 1.  fiar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

-  
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

ts) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
g) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á. conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: [..]; 
Fonte de Recursos: [..]; 
Programa de Trabalho: [..]; 
Elemento de Despesa: [..1 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de C tratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no r ectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  , §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Croati/CE, de de 2024.  

• da twitratai o 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA 

AUTOMOTIVA E MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE ACORDO COM SUAS LINHAS 

DE MONTAGEM, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 SISTEMA DE REFERENCIA  

CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO As DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICI PIO DE CROATA/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá através da: 

- Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, em atendimento ao programa 

Manutenção das atividades da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, tendo 

como responsável a Secretária/Ordenadora de Despesas a Sra. Jakeline Freitas Felinto; 

- Secretaria de Educação em atendimento ao programa Manutenção das atividades da 

Secretaria de Educação e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

tendo como responsável a Secretária/ Ordenadora de Despesas a Sra. Libânia Marques Oliveira 

de Sousa; 

- Secretaria de Saúde, em atendimento ao programa Manutenção das ações da Estratégia da 

Saúde da família - ESF; Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e Manutenção das 

Atividades do Hospital Municipal Monsenhor Antonino, tendo como respo vel a Secretária / 

Ordenadora de Despesas a Sra. Elimara de Macklo Lima. 
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- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, em atendimento ao programa. 

Manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social; 

Manutenção do Serviço de Proteção e atendimento integral a Família e Manutenção do 

Programa Bolsa Família, tendo como responsável a Secretária/Ordenadora de Despesas a Sra. 

Mariane Magalhães Felinto; 

- Secretaria de Infraestrutura, em atendimento ao programa Manutenção das atividades da 

Secretaria de lnfraestrutura, tendo como responsável o Ordenador de Despesas o Sr. Evaldo 

Gomes Facundo; 

- Secretaria de Meio Ambiente, em atendimento ao programa Manutenção das atividades da 

Secretaria de Meio Ambiente, tendo como responsável o Secretário/ Ordenador de Despesas o 

Sr. Francisco Rogessio Alves Ribeiro; 

- Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, em atendimento ao programa 

Manutenção das ações da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, tendo 

como responsável o Secretário/Ordenador de Despesas o Sr.  Jonas Luciano  de Macedo; 

- Secretaria de Segurança, em atendimento ao programa Manutenção das ações da Secretaria 

de Segurança, tendo como responsável o Secretário /Ordenador de Despesas o Sr. José Eucir 

de Castro Moura; 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que é de extrema importância para as diversas secretarias, suas atividades e 
ações que a frota por elas utilizadas, tais como: ambulâncias, veículos de ESF, ônibus escolares, 

máquinas, equipamentos  etc.,  estejam sempre com sua manutenção regular. E incontestável 

que o frequente e cotidiano uso dos veículos, máquinas e equipamentos lhes causam 

desgastes e por consequente inevitáveis necessidades de pegas e materiais de manutenção. 

Desta forma, o município necessitara da contratação de fornecedores de tais produtos para 

que se possa manter em perfeito estado de funcionamento sua frota mecanizada. Tais 

aquisições tem por finalidade precípua o bom funcionamento dos serviços públicos prestados 

â população deste município. Tendo por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções 
institucionais deve prover os meios que possibilitem a execução de suas metas relacionadas ao 
cumprimento das atividades de competência de cada Secretaria. Nesse caso, os 
deslocamentos com a utilização da frota de veículos são imprescindíveis para que os mesmos 

atendam adequadamente às necessidades do que nos propomos a executar em  ben  icio da 

coletividade, enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviço/prestados 
por estes órgãos, para o alcance e sucesso da atuação administrativa. Sendo e encial para o 

funcionamento das atividades administrativas, a aquisição e manuten o de veículos, 

equipamentos e máquinas pesadas pertencentes à frota  automotive  mecanizada do 

município, garantirá a conservação de um serviço de qualidade, sem faVas ou  ir
.
Zriopes.  A 



19. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação:  
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interrupção ou a falta dos produtos, resultaria prejuízos com paralisação dos serviços 
prestados, para o órgão e o município. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência 

e efetividade, quando se tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e 
máxima perfeição do trabalho. 

5. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS 
Será adotado o Sistema de Registro de Pregos, haja vista a conveniência da contratação com 

previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de 

vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades 
precipuas da Administração. 

O SRP, segundo Margal Justen Filho1, "apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de 
formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública".  Tal o é que, 
diante de situação que se amolde às hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e em 

regulamentação própria, a adoção do Sistema de Registro de Pregos constitui-se em 

verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

0 regulamento determina que nas licitações o planejamento deverá considerar a expectativa 

de consumo anual, e ser processada por meio de sistema de registro de pregos, quando 
pertinente.  (Art.  40, inciso II, e  Art.  82, §52, ambos da Lei Federal n° 14.133/21) 

Não se trata de nova modalidade de licitação, mas de um instrumento auxiliar das licitações e 

contratações, para a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante a adoção das 
modalidades concorrência e pregão. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de licitação, é a mais viável, 
pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração 

tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas 

despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Pregos 
em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a 
necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro 
ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 
da demanda momentânea. 

• 

•  
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0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comuns, de natureza 
não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2 14.133/21, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente encontradas no 

mercado. 

Duração da Ata/Contrato: 

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 

nos termos do  art.  84 da Lei Federal n2  14.133/21. Firmando contratos para o período de 

fornecimento, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Requisitos Necessários: 
- A exigência de Autenticidade das peças e acessórios devem ser genuínos e compatíveis com 

as especificações das linhas de montagem dos veículos, equipamentos e máquinas pesadas; 

- A exigência de Qualidade das peças e acessórios devem atender aos padrões de qualidade 

estabelecidos pelos fabricantes e normas técnicas aplicáveis; 
- A Disponibilidade imediata das pegas e acessórios para garantir a pronta execução dos 
serviços de manutenção; 

- O percentual de Desconto o fornecedor deve oferecer um desconto significativo sobre o 

sistema de referência  (CILIA,  Audatex ou similar) para garantir a economia financeira para o 
município; 

- 0 prazo de garantia das peças e acessórios devem vir com garantia adequada para cobrir 

defeitos de fabricação ou desempenho insatisfatório; 

-A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, conforme seja 

demandado, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

-A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues; 

-A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 

-Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantirão o fornecimento ,adequado com 

produtos de qualidade, considerados essenciais para garantir o funcionam to dos diversos 
programas desta municipalidade que demandam a pretensa contratação. 

Sustentabilidade: 
0 objeto não possui padrões de sustenta bilidade.  

End: Rua Ma.  no61 Braga, 14c)-573 C  
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. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada no f necimento de pegas e 

acessórios, para atender as necessidades as unidades administr tivas u icipal durante o 

exercício do decorrente ano e para o ano de 2025. Co que as Unidades 

GOVERNO  MUNICIPAL OE  
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Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: aquisição de pegas e acessórios genuínos destinados a manutenção de 

automóveis, equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e 
mecanizada por licitação na modalidade pregão eletrônico; 

Solução B: aquisição de peças e acessórios genuínos destinados a manutenção de 

automóveis, equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota automotiva e 

mecanizada por processo carona de órgão Municipal, Estadual ou Federal; 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração adquirirá aquisição de pegas e acessórios 

genuínos destinados a manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada, estas são fundamentais para garantir a 

eficácia, segurança, disponibilidade e economia na manutenção da frota municipal, 
contribuindo para o bom funcionamento e a gestão e condições eficientes e seguras para 

atender as necessidades administrativas. 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "b" em razão de não haver encontrado ata de 

registro de preços compatível com a demanda pretendida. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo a 

mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação ã quantidade de fornecedores aptos a 

participar da competição. 

• 

• 
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Administrativas não possuem estoque dos materiais. Decidiu por invocar o instituto da 

contratação indireta por meio de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Pregos com o critério de escolha, sendo o maior percentual de desconto sobre a 

respectiva linha de montagem para atender as necessidades das unidades administrativas e 

suprir a lacuna existente. Assim mantem os transportes, Equipamentos e Maquinários em 

perfeitas condições de uso, bem como a manutenção e conservação da frota em perfeito 

estado de uso e aptos e seguros para a execução dos trabalhos essenciais desenvolvidos no 

município. Garantindo a eficácia, segurança, e contribuindo para o bom funcionamento e 

condições adequadas e seguras. 

Almeja uma contratação bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda das unidades 

administrativas, a contratada dê resultados pretendidos pela Administração. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

fornecimento de exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o 

exercício. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento das atividades 

precipuas da administração. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa dos pregos de mercado o setor de compras é responsável por extrair, no qual se 

usa um sistema locado (M2A) para obtenção de preços na esfera de órgão públicos, além disso 

exatamente, foi utilizado como metodologia do prego de referência a Média de Preços. Como 

parâmetro de pesquisa o  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — ICE. Deste modo, 

assegurando por prego oficial competente, sendo adotado como parâmetro os preços de 

várias contratações similares em outros órgãos da administração pública, conforme a média 

neste documento anexo a esse ETP. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

MEDIA DE 
PERCENTUAL 

(%) 
TIPO DE COTA 

1 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem  

VOLKSWAGEN.  

R$ 
352.500,00 

10,33% PRINCIPAL 

2 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a linha de Montagem 

R$ 

5 500,00 
10,331 PRINCIPAL 
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MERCEDES BENZ.  

3 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
FIAT.  

R$ 

45.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

4 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
HONDA  — MOTOCICLETAS. 

R$ 

22.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

5 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem —  

MITSUBISHI.  

R$ 6.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

6 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 
KIA. 

R$ 

10.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

7 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 

MARCOPOLO. 

R$ 

183.000,00 
10,33% PRINCIPAL 

a 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  

RENAULT.  

R$ 

15.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

9 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto sobre o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 

JCB. 

R$ 
36.000,00 

10,33% EXCLUSIVA 

10 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 

NEW HOLLAND.  

R$ 

46.000,00 
10,33% 

,  

EXCLUSIVA 

11 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 
Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
CATERPILLAR.  

R$ 

36.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

12 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do  

R$ .000,00 10,33%  EX**.  

End: Rua Ma' 4  
Contatos:  (88)3. 

WW4V.CroatJ.ce.gov.br  
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ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS R$ 5.000,00 

VALOR ESTIMADO A 4., R$ 15.000,00  

oir 

4:e9 
 ir

,960 ' 

1.0011.. 

a i3O 0 , 

ESPECIFICAÇÃO  

End: Rua  Manoel  
Lontatos: (68).3659- I  I  64 

ENDEMIAS HOSPITAL  ESF 

SECRETARIA DE SAÚDE R$ 50.000,00 R$ 2.000,00 R$ 36.000,00  

V LOR ESTIMADO 
R$ 88.000,00 ESPECIFICAÇÃO 

• 

•  

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 
AGRALE. 

13 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 
MAHINDRA. 

R$ 57.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

14 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croatá/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 
sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Linha de Montagem 
MASEYFERGUSSON. 

R$ 19.000,00 10,33% EXCLUSIVA 

15 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 
manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
TOYOTA.  

R$ 5.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

16 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 

pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem  
CITROEN.  

R$ 5.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

17 18856 

Fornecimento de peças e acessórios genuínos destinados a 

manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas pesadas 
pertencentes a frota automotiva e mecanizada do município de 

Croata/CE, por maior percentual de desconto o orçamento do 

sistema  CILIA,  AUDATEX ou similar referente a Unha de Montagem 
R/LIPPEL 

R$ 5.000,00 
10,33% EXCLUSIVA 

TOTAL GERAL ESTIMADO PEÇAS R$ 1.068.000,00 

Disposição de Aporte Financeiro por Unidade Administrativa: 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 
R$ 559.000,00 

SECRETARIA FUNDEB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 R$ 549.000,00 



GOVERNO MUNICIPR).  OE  , 

CR 

VALOR ESTIMADO ESPECIFICAÇÃO 

R$ 80.000,00  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA R$ 296.000,00  

ESPECIFICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

VALOR ESTIMADO 

R$ 10.000,00  

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO 

4  

Construindo um Novo Croate) 

SECRETARIA PAIF IGD—PBF 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
R$ 

5.000,00 

     

R$ 15.000,00  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

   

     

      

Disposição de Aporte Financeiro Detalhado: 

MARCA PLACA MODELO COMBUSTIVEL ORGÃO DE ORIGEM 
LOCAL 

SERVIÇOS 

VALORES 

ESTIMADOS POR 

VE íCU LOS 

MARCOPOLO NRD0278 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L ESC 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO NR03252 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L ESC 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO ORW 2451 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L EO 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

MARCOPOLO PNF 8410 
ONIBUS MARCOPOLO / VALORE 

V8L 4X4 EO  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  0CS1442 ONIBUS  VW  /15.190 EOD E.S.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  0052362 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  OSP 2261 
ONIBUS VW /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  OSS5702 ONIBUS  VW  /15.190 EOD E.S.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  PMK 6340 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00 

VOLKSWAGEN  SBK 0175 ONIBUS  VW  / NEOBUS 15.190 ESC DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00  

VOLKSWAGEN  PMP 6F25 CAMINHÃO VM /8.160 DRC 4X2 DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA R$ 8.000,00  

VOLKSWAGEM PNB 3955 VM / GOL 1.61 MB5 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTENCIA E 

DESENV. SOCIAL 
GD-PBF R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM OSP 4777 CAÇAMBA  VW  26.280 CRM 6X4 DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 35.000,00 

VOLKSWAGEM PNV 4331 VW/NOVO GOL TL MCV GASOLINA SECRETAI DE  SAO  PSF R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM PNP 1905 VW/FOX CONNET MB GASOLINA SECRETAI DE Cll>/1 PSF 
. . .. , s. 

R$ 5.000,00 
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VOLKSWAGEM POC 1667 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM POC 1737 I/  VW  AMAROK AUTOMAR AMB DIESEL SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM POC 2887 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00 

VOLKSWAGEM SBE 3D36 SAVEIRO TECFORM AB1 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
PMR 7620 

ONIBUS M  BENZ OF  1519  VW  

/15.R .ORE 
DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  FUN DEB  R$ 45.750,00  

MERCEDES- 

BENZ 
PMV 2749 ONIBUS M  BENZ OF  1519. R.ORE DIESEL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDEB R$ 45.750,00  

MERCEDES-  

BENZ  
0RW2621 

COMPACTDOR M  BENZ  /ATEGO 

/M  OP  C  EST  
DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
ORW 2761 

COMPACTDOR M  BENZ  /ATEGO 

1719 
DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES-  

BENZ  
OSD 6398 PIPA M.  BENZ  / ATRON 2729 K 6X4 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 36.000,00  

MERCEDES- 

BENZ 
POC 9401 M.BENZ 415 AUTOMAR AMB DIESEL SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 6.000,00  

HONDA  HWW 7101 HONDA/CG 150  TITAN KS  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE ENDEMIAS R$ 1.000,00  

HONDA  OSS 8718  HONDA  CG 125  FAN  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE ENDEMIAS R$ 1.000,00  

HONDA  SBU2F46 NXR160 BROS ESDD GASOLINA 
SEC.  DE AGRICULTURA E  

DESEN ECONÔMICO  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  SBU 4636 MOTO HONDA/CG 160  START  GASOLINA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SECRETARIA R$ 2.000,00 

' 
HONDA  NUV 3541 MOTO BROS GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  NUV 4091  HONDA!  NXR150 BROS ES GASOLINA 
SEC.  DE AGRICULTURA E  

DESEN ECONÔMICO 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSA 6477  HONDA  /CG 150  TITAN  ESD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

IN  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSA 6777  HONDA  /CG 150  TITAN  ESD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 6158  HONDA  /CG 150  TITAN  ESDI GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  SBU4C06 NXR160 BROS ESDD GASOLINA 
SECRETARIA DE  

IN  
SECRETARIA R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 0922  HONDA  /NXR 150 BROS ES GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GUARDA  

MUNICIPAL 
R$ 2.000,00 

HONDA  OSS 2052  HONDA  / NXR 150 BROS ES GASOLINA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GUARDA  

MUNICIPAL 
R$ 2.000,00 

MITSUBISHI  POH 6186 MMC  /TRITON  SPO  OUTDOOR  M DIESEL SECRETARIA DE SEGURANÇA 
GURDA  

MUNICIPAL 
R$ 6.000,00 

KIA OSU 1627 KIA UK2500 HO SC GASOLINA 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 10.000,00 

NEW HOLLAND  

W130 
PMC0002 PA CARREGADEIRA W130 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 36.000,00 

'  NEW HOLLAND  PMC0008 TRATOR AZUL DIESEL  SEC.  DE MEIO AMBIENTE SECRETARIA R$ 10.000,00 

R/LIPPEL PMC0014 TRITURADOR - R/LIPPEL DIESEL  SEC.  DE MEIO AMBIENTE SECRETARIA R$ 5.000,00 

1BC C3 PMC0003 RETROESCAVADEIRA DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA R$ 36.000,00 

CATEPILA 

120K 
PMC0001  PATROL  120K DIESEL 

/ 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTU 

SECRETARIA '  

SECRETARIA R$ 36.000,00 

AGRALE PMC0004 TRATOR AGRALE BX 6150 VERDE DIESEL 
INFRAESTTURA 

SECRETARIA R$ 20.000,00  

MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (01) 285 DIESEL 
SEC.  DE AG CULTURA E 

DESEN CONÔMICO 
SECRETARIA R$ 19.000,00 

.  

MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (02) 282 DIESEL 
SEC.  D AG:

5•L

URA E 

DE N NO ICO 
SECRETARIA R$ 19.000,00 

• 

• 

4 

\  End.  Rua Manoel 
Contatos: k881365 
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MAHINDRA PMC0014 TRATOR VERMELHO (03) 292 DIESEL 
SEC.  DE AGRICULTURA E 

DESEN ECONÔMICO 
SECRETARIA R$ 19.000,00 

MASEY 

FERGUSSON 
PMC0015 MASSEYFERGUSSON DIESEL 

SECRETARIIA DE 

AGRICULTURA  
SECRETARIA R$ 19.000,00 

RENAULT  SAZ-8110 RENAULT/KIWID  ZEN  2 GASOLINA 
SEC.  DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL  
SCFV - PAIF R$ 5.000,00 

RENAULT  PMC 9C29 RENAULT/KWID  ZEN  10 MT GASOLINA 
SEC.  DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL 
SECRETARIA R$ 5.000,00 

RENAULT  0CL9370 SANDERO EXP 16 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA R$ 5.000,00 

TOYOTA  PMB 5256 TOYOTA/ETIOS HB  XS  15 GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

CITROEN POT  3E84 BERLINGO FGPL GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

FIAT  OSJ 7177  FIAT  DOBLO CARGO  FLEX  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE HOSPITAL R$ 5.000,00  

FIAT  PMV 4543 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PM0 4553 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PMP 4303 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PML 0902 FIAT/MOBI  EASY ON  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PMK 9982 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PML 0182 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00  

FIAT  PML 0422 FIAT/MOBI  LIKE  GASOLINA SECRETAI DE SAÚDE PSF R$ 5.000,00 

FIAT  ORR 5786  FIAT  STRADA GASOLINA 
SECRETARIA. DE  

ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA R$ 5.000,00 

Relação Completa de Automotivos e Maquinário Ativos: 

MARCA PLACA MODELO ANO  COMB  ORGÃO DE ORIGEM 
LOCAL/ORGÃO 

DE ATIVIDADE 
SITUAÇÃO 

FIAT  ORR 5786  FIAT  STRADA 2013 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

SECRETARIA ATIVO 

MERCEDES-  

BENZ  
NRD0278 

ÔNIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L ESC  
2009 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
NR03252 

ONIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L ESC 
2009 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

VOLKSWAGEN  0051442 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.S.ORE 
2011 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  SBK 0175 
ÔNIBUS  VW  /NEOBUS  

15.190 
2022/2023 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  0052362 
ÔNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
2011 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO 

MERCEDES-  
BENZ  

ORW 2451 
ÔNIBUS MARCOPOLO / 

VALORE V8L EO 
2012/2013 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

VOLKSWAGEN  OSP 2261 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD 

E.HD.ORE 
2012/2013 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO/ 

/P  
FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  OSS5702 
ÔNIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.S.ORE 
2012/2013 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUC • ' • 0 FUNDEB ATIVO 

VOLKSWAGEN  PMK 6340 
ONIBUS  VW  /15.190 EOD  

E.HD.ORE  
2014 DIESEL  SEC.  MUN. DE E  P  CAÇÃO FUNDEB ATIVO 

MERCEDES-  
BENZ 

PMR 7620 
ÔNIBUS M  BENZ OF  1519 

VW  /15R. ORE  
2014 DIESEL  SEC.  MUN.  P EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
PMV 2749 

6NIBUS M  BENZ OF  1519. 

R.ORE  
2014/2015 DIESEL  SEC.  M . DE EDUCAÇÃO FUNDEB ATIVO  

MERCEDES-  PNF 8410 ONIBUS MARCOPOLOI 2014/2015 DIESEL  SEC. UN.  DE UC 0-0 FUNDEB ATIVO 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

TA 
Construindo um Novo Croatd  

• 

• 

BENZ  VALORE V8L 4X4 EO 

VOLKSWAGEN  PMP 6F25 
CAMINHÃO VM /8.160  

DRC 4X2 
2017/2018 DIESEL  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO SECRETARIA ATIVO 

HONDA  SBU 4636 
MOTO HONDA/CG 160  

START 
2022/2023 GASOLINA  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO SECRETARIA ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
0RW2621 

COMPACTDOR M  BENZ  

/ATEGO /M  OP  C  EST+  
2012 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
ORW 2761 

COMPACTDOR M  BENZ  

/ATEGO 1719 
2012 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO  

MERCEDES-  

BENZ  
OSD 6398 

PIPA M.  BENZ  / ATRON 

2729 K 6X4 
2013 DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO  

VOLKSWAGEN  OSP 4777 
CAÇAMBA  VW  26.280 

CRM 6X4 
2013/2014 DIESEL 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

KIA OSU 1627 KIA UK2500  HD  SC 2013/2014 DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  0CL9370 SANDERO EXP 16 2011/2012 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  NUV 3541 MOTO BROS 2009 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  NUV 4091 
HONDA!  NRX150 BROS  

ES  
2009 GASOLINA SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSA 6477 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESD 
2013/2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSA 6777 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESD 
2013/2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  OSS 6158 
HONDA  /CG 150  TITAN  

ESDI 
2014 GASOLINA 

SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  SBU4C06 NXR160 BROS ESDD 2022/2023 GASOLINA 
SECRETARIA DE  

INFRAESTRUTURA  
SECRETARIA ATIVO 

NEW HOLLAND  

W130 
- PA CARREGADEIRA W130 - DIESEL 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

JBC C3 - RETROESCAVADEIRA - DIESEL 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA ATIVO 

CATEPILA 

120K 
-  PATROL  120K - DIESEL 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA ATIVO 

AGRALE - 
TRATOR AGRALE BX 6150 

VERDE 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA 
TRATOR VERMELHO (01) 

282 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA - 
TRATOR VERMELHO (02) 

285 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

MAHINDRA - 
TRATOR VERMELHO (03) 

292 
- DIESEL SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

NEW HOLLAND  - TRATOR AZUL - DIESEL 
SECRETARIA DE MEIO  

AMBIENTRE  
SECRETARIA ATIVO 

HONDA  SUB2F46 NXR160 BROS ESDD 2022/2023 GASOLINA SECRETARIA DE AGRICULTURA SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  PMC 9C29 
RENAULT/KWID  ZEN  10  

MT 
2020/2021 GASOLINA 

SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL  
,SECRETARIA ATIVO 

RENAULT  SAZ8I10 RENAULT/KWID  ZEN  2 2022/2023 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTÊNCIA E  

DESENV. SOCIAL 
PAIF-SCFV ATIVO  

VOLKSWAGEN  PNB 3955 VM / GOL 1.6L MBS 2018/2019 GASOLINA 
SEC.  MUN. DE ASSISTÊNeIA E  

DESENV. SOC L 
IGD-PBF ATIVO 

MITSUBISHI  POH 6186 
MMC  /TRITON  SPO 

OUTDOOR  M 
2020/2021 DIESEL SECRETARIA DE GURANÇA 

GURDA  

MUNICIPAL  
ATIVO  

HONDA  OSS 0J22 
HONDA  /NXR 150 BROS 

ES 
2013/2013 GASOLINA SECRETARI ÇA E SEGURAN 

GUARDA  
MUNICIPAL  

ATIVO 

HONDA  OSS 2A52 
HONDA!  NXR 150 BROS 

ES 
2013/2013 GASOLINA SECR A5n.IRANCA R± 

GUARDA  

i MUNICIPAL 
Anott,

...„40.: 

OPIPVII/Mag." 
#  

End: Rua Man  
Contatos:  (88)36W.1164:' 

ia wwvv.croata.cesiov.br  



End: Rua  Manoel  Bra 
Lontatos: ;88)3659-11 

• 

• 
 

; 

  

03,05,,... .-- 

GOVERNO MUNICIPAL DE  

CROAT  
Construindo  um Novo Croat()  

R/LIPPEL TRITURADOR - R/LIPPEL - DIESEL 
SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTRE  
SECRETARIA ATIVO 

FIAT  OSJ 7177  FIAT  DOBLO CARGO  FLEX  2013 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

FIAT  PMP 4303 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PMK 9982 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PML 0182 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PML 0422 FIAT/MOBI  LIKE  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PMV 4543 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PM0 4553 FIAT/MOBI  LIKE  2017/2018 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

FIAT  PML 0902 FIAT/MOBI  EASY ON  2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

VOLKSWAGEN  PNV 4331  VW/  NOVO GOL TL MCV 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO  

VOLKSWAGEN  PNP 1905  VW/ FOX CONNECT  MB 2018/2019 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE SECRETARIA ATIVO  

VOLKSWAGEN  P0C1667 SAVEIRO TECFORM ABI 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

VOLKSWAGEN  POC 1737 
I/  VW  AMAROK  
AUTOMAR AMB  

2015/2016 DIESEL  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

VOLKSWAGEN  POC 2887 SAVEIRO TECFORM AB1 2016/2017 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

VOLKSWAGEN  SBE 3D36 SAVEIRO TECFORM AB1 2022/2023 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

MERCEDES-  
BENZ  

POC 9401 
M.BENZ 415 AUTOMAR 

AMB 
2017/2018 DIESEL  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO  

CITROEN POT  3E84 
I/CITROEN BERLINGO  

FGPL  
2018/2019 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE HOSPITAL ATIVO 

HONDA  HWW 7101 HONDA/CG 150  TITAN KS  2001 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ENDEMIAS ATIVO  

HONDA  OSS 8718 HONDACG 125  FAN  2014 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ENDEMIAS ATIVO  

TOYOTA  PMB 5256  TOYOTA/  ETIOS HB  XS  IS 2015 GASOLINA  SEC.  MUN. DE SAÚDE ESF ATIVO 

11. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contra .ção, não 

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamen devendo 

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de  gar fir  a ampla 

concorrência. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  



• 

• 

* 
 &Ai  

GOVERNO  MUNICIPAL OE  

Construindo  um Novo Crook; 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a aquisição e o planejamento 

desta administração. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto nas quantidades estimadas, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstradas no DFD irá contemplar os 

seguintes resultados: 

- Manter em bom estado de conservação a frota veicular; 
- Manter a disponibilidade de veículos da frota veicular municipal a serviço da população; 
- Evitar a degradação dos bens públicos; 
- Tornar possível a continuidade da execução de diversos serviços essenciais à população; 
- Redução de custos pela grande possibilidade obtenção de maiores descontos obtidos 
- Contribuir para a manutenção dos serviços ininterruptos das atividades administrativas. 
- Mitigar chances de retardamento das atividades que possam gerar desgaste, retardamento 
ou atraso dos serviços para esta instituição por falta de objeto. 

y - 

15. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos 

critérios e política de sustentabilidade já abordados nesse ETP. 



t W ; 

* 
Eal/ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Construindo um Novo Croatá 

ia Janiele Custsidi edo 

Membro Equipe de Planejamento 

, 
End: Rua Manool Brag f 390-000 
Lontatos: 88)3659-1 Em toata(kii.gmattx.om  

• 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X iE VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

18. LOCALE DATA: 

Croata/CE., 04 de Abril de 2024. 

19. RESPONSÁVEL(EIS) 

kLeoN-):A- ( 1017\10,-  OIL,.   
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  2023.05.11.3 

Objeto: Contratação De Empresa Especializada Na  Area  De Arquite 
Urbanismo E/Ou Engenharia Visando A Elaboração De Projetos De Arquitetura, Engenharia, 
Orçamento E Compatibilizaçao De Projetos Das Obras E Seus Serviços Associado No Âmbito 
Da Secretaria Municipal De Educação. A Comissão Permanente De Licitação Da Pmc Torna  
Public()  Para Fins De Intimação E Conhecimento Dos Interessados, 0 Resultado Do 
Julgamento Da Fase De Habilitação. Empresa Habilitada: Umpraum Aequitetos Associados 
S/S. Em Face Do Resultado Referente A Habilitação Das Empresas Licitantes, Fica Aberto 0 
Prazo Recusal De 05 Dias (Reis, Previsto No  Art.  109, Inciso I, Alínea "A" Da Lei Federal No. 
8.666/93 E Suas Alterações Posteriores, Contados A Partir Da Publicação Do Presente Aviso. 
Informações: (88)3521.9600 Das 08h Às 14h. 

Crato-Ce, Em 3 de Maio De 2024. 
VALERIA DO CARMO MOURA 

Presidente da Cpl/Pmc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  2024.05.06.01/PE/PMC 

Aviso de Abertura de Licitação - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Educação - Regente: Pregoeiro - Processo Originário: Pregão Eletrônico n9 
2024.05.06.01/PE/PMC. Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de peças e 
acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, equipamentos e máquinas 
pesadas pertencentes a frota automotiva e mecanizada do Município de Croata/CE, de 
acordo com suas linhas de montagem, por maior percentual de desconto sobre o sistema 
de referência  CILIA,  AUDATEK ou similar, junto as Diversas Unidades Administrativas do 
Municlpio de Croata/CE - Data de Abertura: 21/05/2024 - Horário: 08h30m -  Link  de Acesso 
ao Edital: https://bnc.org.br  I https://www.croata.ce.gov.br  I  https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
I https://pncp.gov.br  -  Link  de Realização dos Lances: https://bnc.org.br. 

Croatá/Ce, 7 de maio de 2024  
ANTONIO  ROQUE DE CARVALHO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  9/2024-SESA 

Secretaria de  Sande  Aviso de Pregão Eletrônico N9  09/2024-SESA. Comunica 
aos interessados que no  proximo  dia 23 de maio de 2024, as 09h, estará abrindo Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n2  09/2024-SESA - Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alirnenticios destinados a atender as Secretarias Municipais, 
pelo sistema LICITA+BRASIL www.licitamaisbrasil.com.br. 0 Edital poderá ser obtido junto a 
Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, á Praça dos Três Poderes s/n9  - Bairro Aningas 
e nos  sites:  www.cruz.ce.gov.br, www.licitamaisbrasil.com.br  e www.tce.ce.gov.br. 

Cruz-CE, 7 de maio de 2024. 
EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. PMF-080524/PE01 

0 Pregoeiro Oficial do Municipio de Frecheirinha torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico SRP N9  PMF-080524/PE01, 
cujo Objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de material hospitalar, 
fraldas e alimentação  enteral  destinado aos pacientes em situação de vulnerabilidade 
acompanhados pela Secretaria de  Sande  do Municipio de Frecheirinha/CE. Entrega das 
Propostas: a partir do dia 09 de Maio de 2024. Abertura das Propostas e Fase de Lances: dia 
21 de Maio de 2024, as 09h, no sitio: https://novobbmnet.com.br/. O Edital poderá ser 
adquirido junto a  CPL,  situada na Rua Joaquim Pereira, 149  855, Centro, Frecheirinha/CE, nos 
dias úteis, das 08h as 12h e também no sitio: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.  

Frecheirinha-CE, 7 de Maio de 2024. 
BENEDITO LUSINETE SIQUEIRA LOIOLA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

AVISO DE CHAMADA  PUKKA  Ne 1/2024CP 

A Secretaria de Educação do Município de General Sampaio/CE toma público 
que recebera no período de 15 (quinze) dias úteis, ate as 12h do dia 30 de Maio de 2024, 
em sua sede localizada a Avenida Jose Severino Filho, N9  257, Centro de General Sampaio, 
a contar a data de publicação desta Chamada Pública N9  001/2024CP, no horário de 08h 
as 12h, os Documentos de Habilitação, inclusive os Projetos de Vendas de gêneros 
alimentícios oriundo da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar do Municipio de General 
Sampaio - CE. 0 Edital poderá ser obtido junto a Secretaria de Educação, no Endereço 
supracitado nos dias úteis, das 081s as  lilt.  

General Sampaio-CE, 6 de Maio de 2024. 
ANA GLAUCIA VAZ MENDES 

Secretaria de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO  Ng  2024.03.27.1 

A Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Granjeiro/CE, torna 
público para conhecimento de todos, que se faz necessário a prorrogação do prazo de 
entrega de documentos, referentes a Chamada Pública atuada sob o Ni?  2024.03.27.1, 
cujo objeto consiste na Aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar do Municipio de Granjeiro/CE. 0 Prazo de entrega dos 
documentos, acontecera no dia 10 de maio de 2024, as 09:00 horas. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal das 07h30min as 12h00min 
horas. 

Granjeiro/CE, 7 de maio de 2024. 
MARIA  IRIS  MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 

Secretaria Municipal de Educação  

SSN 1677 7069 No 88, quarta-feira, 8 de maio de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 2024.04.16.01-PMI/SMS 

Aviso de Retomada de Licitação. Objeto: Aquisição de dietas enterais destinadas 
ao atendimento de ordens judiciais. Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
N9 2024.04.16.01-PMI/SMS. Julgamento: Menor Preço. Data da Sessao: 10 de Maio de 
2024, as 11h. Local: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no Endereço Eletrônico 
www.b1Lorg.br.  E-mail:  saudecpl.publicidade@iguatu.ce.gov.br.  

Iguatu-CE, 7 de Maio de 2024. 
GILDERLANDIO DUARTE DA COSTA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Contrato referente a Licitação na modalidade Tomada de Preços n'. 
2023.11.27.1. Partes: 0 Municipio de Ipaumirim, através da Secretaria Municipal de  Sande  
e B F Empreendimentos LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na 
execução de reforma do Hospital e Maternidade Maria Jose dos Santos, localizado na Sede 
do Municipio de Ipaumirim/CE. Valor Total: RS 600.825,94. Prazo de Execução: 04 meses. 
Vigência do Contrato: Ate 31/12/2024. Signatários:  Victor  Wilby Lopes de Freitas e 
Belirardo Ferreira Silva. Ipaumirim/CE, 06 de maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. CE-004/2024 

Extrato do Termo de Adjudicação e Homologação. OBJETO: Contratação de 
obras e serviços de engenharia para executar a revitalização da fachada do prédio 
funcional da Prefeitura Municipal, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente do Município de Iracema. Modalidade: Concorrência Eletrônica 112 CE-
004/2024. 0 Municipio de Iracema, torna público o Extrato de Termo de ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO em favor da Empresa:. RAFAEL ANDRADE DE SOUZA VEICULOS ME, (CNPJ 
NO 37.658.271/0001-49), no VALOR GLOBAL de R$ 207.661,72 (Duzentos e Sete Mil 
Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Dois Centavos). 

Iracema-CE, 6 de Maio de 2024. 
FRANCISCO SOLON MAGALHÃES 

Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. CE-003/2024 

Extrato do Termo de Adjudicação e Homologação. OBJETO: Contratação de 
obras e serviços de engenharia para executar a construção de 01 (uma) praça no Bairro 
Caixa D'água, Sede Urbana, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente do Município de Iracema. Modalidade: Concorrencia Eletrônica N9 CE-003/2024. 
O Municipio de Iracema, torna público o Extrato de Termo de ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO em favor da Empresa: - KRONUS SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA, (CNPJ N.9 37.239.818/0001-71), no VALOR GLOBAL de R$ 288.146,24 (Duzentos e 
Oitenta e Oito Mil Cento e Quarenta e Seis Reais e Vinte Quatro Centavos). 

Iracema-CE, 6 de Maio de 2024. 
FRANCISCO SOLON MAGALHÃES 

Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  PE 2024.04.29.01 

A Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE, torna público que se encontra 
disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrdnico No PE 2024.04.29.01,que tem 
como objeto o Aquisição de Equipamentos e Materiais destinados ao Centro de Zoonoses 
(CCZ), de responsabilidade da Secretaria da  Sande  do Município de Irauçuba/CE, visando a 
estruturação das atividades de  Sande  e bem-estar animal no município, conforme Edital. 0 
recebimento das propostas, através do  site  da Bolsa de Licitações e Leilões - BR, dar-se-

a  partir das 17h00min do dia 08/05/2024 ate as 17h0Omin do dia 21/05/2024. Data de 
Abertura das Propostas: 22/05/2024 as 08h00min. O Edital estará disponível nos  Sites:  
wwsv.blIcompras.org.br  ou www.tce.gov.br, a partir da data da publicação deste Aviso. 

Irauçuba/CE, 7 de maio de 2024. 
FRANCISCO  ANTONIO  RODRIGUES SILVA  JUNIOR  

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJt 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇO  Ng  22.04.2024.01-SRPE 

A(0) Prefeitura Municipal de Itapaje, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna 
público que fará Licitação na modalidade Pregão com Registro de Preço 149. 22.04.2024.01-
SRPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é Registro de preço para futura e eventual 
contratação pelo período de 12 (doze) meses para aquisição de material de limpeza, 
higiene e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias do Municipio de 
itapaje-Ce, conforme especificações detalhadas no Edital e seus Anexos. 0 recebimento das 
Propostas através do  site  https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 
17:30 horas do dia 10 de maio de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 23 de 
maio de 2024, as 09:00 horas e inicio de disputa de preços no dia 23 de maio de 2024, as 
10:00 horas. 0 Edital estará disponível nos  Sites:  https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
ou https://municipios-licitacoestce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações 
detalhadas no setor da Comissão de licitação, em dias de expediente normal. 

Itapajé/CE, 7 de maio de 2024. 
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  24.11.01/CE 

Secretaria de  Sande.  OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realizar a 
requalificação de Unidades Básicas de  Sande  - UBS no municipio de ltapipoca-CE. A 
Secretaria de  Sande,  por meio da Agente de Contratação do Município, torna público para 
conhecimento dos interessados que a Concorrência Eletrônica N9  24.11.01/CE, com sessão 
marcada para o dia 09 de Maio de 2024, as 10h, fica ADIADA para o dia 17 de Junho de 
2024, as 10h, conforme segue: Acolhimento das Propostas: ate as 08h30min do dia 17 de 
Junho de 2024; Abertura das Propostas: as 09h, do dia 17 de Junho de 2024; Sessão de 
Disputa de Preços: as 10h do dia 17 de Junho de 2024 (Horário de  Brasilia).  0 Edital poderá 
ser retirado nos Sítios: www.tce.ce.gov.br; www.m2ateconologia.com.br. 

Itapipoca-CE, 6 de Maio de 2024. 
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Agente de Contratação I da Prefeitura de Municipal de 
Itapipoca/CE 

Este document* pod* set venbcado no ender., eiatriahco 
http.//wene In goy br/autenhockede peat, cOdtgo (6302024050800213 

Ctortehento assusado divtaimente conform* MP et I /Ma de 24/09/2001. cp 
,e .nsthe a Infraestruhita de Chaves Publocat BrasAhra ,. ICP.Stasa . 



1 Promover alterações 
nos canais de atendimento 
para atendimento ao 
Poder Público: 

2. Criar estrutura para 
demandas que envolvam 
equipamentos públicos de 
serviços essenciais; 

3. Criar estrutura para 
demandas do setor 
produtivo de média e 
grandes empresas: 

4. Dar assistência aos 
familiares das vitimas de 
acidentes decorrentes de 
falha's na rede de energia; 

5. Atendimento 
emergencial às vitimas de 
acidentes em operações 
sob a responsabilidade 
da Enel; 

6. Aumentar em 42,15% o 

7. Encaminhar 
mensalmente h Alece 
relatório com informações 
diversas para melhoria 
de serviços; 

8. Criar um Gabinete para 
acompanhar a execução 
do Plano Anual 
de Investimentos 
Especiais - PIE; 

9. Voltar a realizar 
investimentos em 
percentuais superiores a 
21.23% da receita 
operacional liquida; 

1 0: Promover 
campanhas sobre os 
riscos associados 
eletricidade e medidas 
de prevenção; 

11. Reanalisar processos 
de indenização aos 
familiares de vitimas 

lamuém—rot-  reito requeri-
mento à Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste 
(Sudene) pela não aprovação da 
renovação da concessão de be-
nefícios fiscais 6. Enel Ceará. 

Além do pedido de caduci-
dade do contrato de concessão, 
previsto originalmente para 
ser encerrado em 2028, o pare-
cer do relator da CPI da Enel, o 
deputado estadual Guilherme 
Landim (PDT), citou  ii  exigên-
cias à distribuidora de energia 
durante o período em que es-
tiver atuando no Ceará. Dentre 
estas, o aumento em 42,13% no 
número de colaboradores efeti-
vos, com a manutenção do qua-
dro de terceirizados. 

Alem disso, a Comissão exige 
que a empresa volte a realizar 
investimentos em percentuais 
superiores a 21,23% da receita 
operacional liquida, media pon-
derada dos cinco primeiros anos 
de concessão. No período entre 
2019 e 2023, essa média caiu para 
1,5,73%, conforme o relatório. 

Entre as sugestões de mu-
danças apresentadas por mem-
bros da CPI durante a apresen-
lação do parecer, a principal 
,foi a de que a Enel encaminhe 
.mensalmente i Assembleia re-
latório com informações sobre 
ações de melhoria do serviço 
Prestado. 0 texto original pre-
via relatórios trimestrais. 

Após a votação do parecer, a 
Enel encaminhou nota na qual 
_informa que "está alinhada aos 
desejos de melhoria dos consu- 

ngagoes que Tem de tazer para 
atender novos clientes como se 
fosse investimento. Então, não  
di  pra aceitar que continue des-
sa forma", enfatizou Landim. 

0 presidente da CPI, Fernan-
do Santana (PT), afirma que a 
Assembleia já teria cancelado o 

continue dessa 
forma" 
Guilherme Landim (PDT), 
relator da CPI da Enel 

O QUE DIZ A CPI 

ENCAMINHAMENTOS PARA A ENEL 

WWW.OPOVO.COM.BR  
QUAR1A- FEIRA 
FORTALEZA CEARÁ - 8 DE MAIO  OE  2074 

Contrataç3o1Pregoeira, durante o expediente normal e poder5c; Ser solicitailas atra'ves do  e-
mail:  licitacao@fortim.ce.gov.br.  Fortim-Ce, 07 de Maio de 2024. Maria  Vanessa  Lourenço 
Menezes -Agente de Contratação/Pregoeira. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro - Aviso de Licitação,-'  
Pregão Eletrdnico N° 2024.05.072. 0 agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de 
Deputado lrapuan PinheiroCE, toma público o Edital de Pregão Eletrônico N" 2024,05 07.2, cujo' 
objeto é a Registro de Preços visando A aquisição de materiais (tubos o corrosões, material elétrico.' 
peças de reposição e ferramentas) de interesse do Serviço Autõncrno de Agua e Esgoto. SAAE  di.;  
Municipie de Deputado lrapuan PinheireCE. 0 referido Edital, com base na Lei 14.133/2021. estará AI  
disposição dos interessados e poderá ser adquirido atreves do  site  do TCE https://municipios-
licitacoes.tca.ce.gov.brAndex.php/licitacao,abertas.https://compras.m2atecnologia.com.bri  e Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão pública se 

realizará no  die  21 de Maio de 2024 as 09 horas, Data do Início de Cadastramento de Proposta de 
Preços: a  parer  de 08 de Maio de 2024 a partir das 09:00 horas (horario de  Brasilia):  Data da Dispute de 
Preços: 21 de Maio de 2024 As 09:00 horas; Local: https://compras.m2atetnelogia.combre  Deputado 
Irapuan  Pin  /viro/CE, 07 de  Maki  de 2024. Antonio Lucas Faltosa de Sousa - Pregoeiro. 

Estado do Ceará.- Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Saúde - Aviso de Pregão 
Eletrônico N°09/2024-SESA. Comunica aos interessados que no  proximo  dia 23 de maio de 2024, 
AS 09h, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 09/2024-SESA- Registro  di?  
Preços para futura e eventual aquisição de generos alimenticios destinados a atender as 
Secretaries Municipais, polo sistema LiCITA+BRASIL- www.licilamaisbrasitconebt 0 Edital 
poderá ser obtido junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, a Praça dos  Tres  Poderes 
s/n° - Bairro Aningas e nos  sites: www.cruz.ce.gov.br, www,licitamaisbrasil.  corn.  br  e 
www.tce.ce.eov.br. Cruz-CE, 07 do maio de 2024. Erochdnia Acácio Pinho Lopes- Pregoeira. 

Estado do Ceará.- Prefeitura Municipal de Croatd - Aviso de Abertura de Licitação - Unidade  
Administrative:  Secretaria Municipal do Educação -  Regents:  Pregoeiro • Processõ 
Originário: Pregão Eletrônico n° 2024.05.06.01/P E/PMC. Objeto: Registro de Pregos pare futura 
aquisição de peças e acessórios genuinos destinados a manutençao de automóveis, 
equipamentos e máquinas pesadas pertencentes a frota  automotive  e metanIzada do Municiplo de 
CroatSICE, de acordo  corn  suas linhas de montagem, por maior percentual de desconto sobre 0 
sistema de referOcia  CILIA.  AUDATEX ou similar, junto as Diversas Unidades Adrninistrativas do 
Municipto de Croata/CE -Data de Abertura: 21105/2024 - Horário: 08h30m -  Link  de Acesso ao 
Edital; https://bnc.org.br I https://www.creata  ce.gov.br  I hnps://licitacoes.tce.ce.gov.br I 
https://pncp.gov.br  -  Link  de Realização dos Lances; https://bnc.org.br. Agente do 
Contratação/Pregoelro: Antônio Roque de Carvalho. 

Estado do Ceara - Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Licitação. 
Pregão N° 2024.04.19.01PE. 0(A) Cámara Municipal de  Sao  Gonçalo do Amarante, através 
do(a) seu(a) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 22 de maio de 2024, no 
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.bd, Pregão n° 2024.04.19.01PE, 
Objeto: Contratação de empresa especializada  err  serviço de monitoramento em equipamentos' 
de informática: microcomputadores  (CPU).  servidores e ativos de rede, sem o fornecimento de 
servidor, pertencentes ao acervo patrimonial da Cântara Municipal de São Gonçalo dO 
Amarante - CE. 0 edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicoi 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - http://pesquisa.doe.seplag.ce.gov.bridoepesquisa/;  
www.opovo.com.be  https:llcmsga.ce.gov.briacessoalnformacao. Informações pelo telefone: 
(85) 3315- 4482 ou no endereço: Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, Av. Cel. Neco Martins % 
Liberdade, São Gonçalo do Amaranto - CE. São Gonçalo do Amarante/CE, 07 de maio de 
2024. Ronaldo Alves de Aguiar -Pregoeiro(a). 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Barreira - Aviso de Licitação. Torna público estar 
realizando licitação sob a modalidade de Pregão n° 0605.01-24-PE, objeto: aquisição  di.;  
equipamentos/mobilia destinados as Unidades Básicas de Saúde do Municipio de Barreia/CE. 
Data e horarid do recebimentodas propostas:  eV,  as 08:59  horns  do dia 21/05/2024. Data e horário 
do inicio da dispute: 09:00 horas do dia 21105/2024. Disponibilização do edita: e Informaçães ni¡i 
endereço eletrônico: compras.m2atecnologia.com.br  e httpaJprrcp.gov.br/app/:  (085)3331-1567. 
João Batista Paz Rornão -Pregoelro. i. 

Estado do Ceará.-Camara  Municipal de Horizonte -Aviso de Licitação- Pregão Eletrcinicci 
N° 2024.05.06.1-PE-CMH. Julgamento: Menor Prego por Lote. Objeto: Contratação de  empress  
especializada para prestação de serviços técnicos de expurgo, limpeza, recuperaio, 
organização de todo acervo documental da  Camara  Municipal de Horizonte/GE. que se 
encontram na sede do poder  legislative  e no anexo (arquivo), modernizando as ações e  op  
processos de trabalho desenvolvidos pelo legislativo de modo a  implementer  eficiente e eficaz 
gestão do arquivos flsicos e digitais, documentos e inforrnagão permeio de modernas técnicas cie 
arrnazenamento e gerenciamento de arquivos, referente ao  period° del  989 a 2023, de interesse 
da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme termo de referência e Edital. 0 prazo de 

:''' ' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20240220 

ORIGEM • PREGÃO N°004-2024 

CONTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO 20240220 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

sEN Tt• 
etv.  

e 99'04)tt'<- 
o 

..1(4.111C.:70uerl  
-1.00 

Publicado por: 
Carla Weend de Souza Ledo 

Código Identificador:41313919 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE RESULTADO DA ANALISE E JULGAMENTO 

DOS DOCUMENTOS 

CONTRATADA(0) • F MEDEIROS SILVA CLINICA 
ODONTOLOGICA - ME 

OBJETO • CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO 
FORNECIMENTO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, 
PARCIAIS E TOTAIS, EM ACRfLICO, MOLDAGEM E 
INSTALAÇÃO POR PROFISSIONAL HABILITADO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E LOGÍSTICA PARA SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO SUS DE LRPD, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIOS, EM CONFORMIDADE 
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO ANEXO I DO EDITAL. 

AINALOR TOTAL • R$ 175.185,00 (cento e setenta e cinco  
\nil,  cento e oitenta e cinco reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Atividade 
0707.103010171.2.026 Gestão da Atenção Básica. , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.88, no valor de R$ 175.185,00 

VIGÊNCIA • 30 de Abril de 2024 a 30 de Abril de 2025 

DATA DA ASSINATURA • 30 de Abril de 2024 

Publicado por: 
Carla Weend de Souza Ledo 

Código Identificador:FD3FE4F4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 

ELETRÔNICA 009/2024 - SAUDE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA 009/2024 - SAÚDE 

4110elo presente instrumento, com base na Lei n° 14.133/2021, adjudico 
o objeto da dispensa eletrônica de licitação n°009/2024 - SAUDE, em 
favor da empresa JB DISTRIBUIDORA LTDA, com sede em Crato, 
Estado do Ceara, à Rua Ana Triste, n.° 110, Letra A,  Sao  Miguel, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 50.337.453/0001-86, pelo valor de R$ 
25.220,64 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte reais e quatro centavos, 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. A homologação da 
presente dispensa eletrônica de licitação 6 feita nos termos do artigo 
71, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de 
todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, bem como a executar o objeto 
adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa Eletrônica no Diário Oficial do 
Município, para fins de publicidade e transpar8ncia, nos termos do 
artigo 54 da Lei n° 14.133/2021. 

Cariús - Ceará, 07 de maio de 2024. 

ARA QUEMIRA DOS SANTOS LOURO 
Secretário de Saúde 

Chamamento Público n° 005/2024-CHP-SMS 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para realização de 
Serviços Especializados na  Area  de Saúde, compreendendo 
Procedimentos Cirúrgicos, Exames e Consultas, a serem ofertados aos 
usuários do Sus, de forma complementar, através da Secretaria de 
Saúde do Município de Chorozinho-CE. Resultado - Habilitada: 1) 
Empresa TRATAR EXCELENCIA EM SERVIÇOS DE SAUDE E 
HOSPITALAR, CNPJ n° 39.993.726/0001-08. Inabilitada: 1) 
INSTITUTO  EMS  GESTÃO EM SAÚDE, CNPJ n°20.180.756/0001-
77, por descumprir o item 9.1.3.3 do edital. A Agente de Contratação 
divulgou o multado e abriu o prazo recursal, previsto no  art.  164 da 
Lei n°. 14.133/21 e colocou os autos a disposição dos interessados. 

CHOROZINHO-(CE), 06 DE MAIO DE 2024. 

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Natália Moura Girio 

Código Identificador:0A4A8EE8 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2023.12.28.0101-PE-SPDU-SRP 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOROZINHO — AVISO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO, na 
forma Eletrônica, autuado sob o n° 2023.12.28.0101-PE-SPDU-SRP. 
A Pregoeira do Município de Chorozinho toma público a 
REVOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.12.28.0101-
PE-SPDU-SRP, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais para iluminação pública para suprir as 
necessidades da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano do Município de Chorozinho-CE, por razões de interesse 
público  (art.  49, Lei n° 8.666/93). Maiores informações na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Raimundo 
Simplicio de Carvalho, S/N — Vila Requeijão - Chorozinho-CE, das 
08:00 is 14:00h e no  site:  www.tce.ce.gov.br. 

CHOROZINHO, 07 DE MAIO DE 2024. 

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Natália Moura  Girl°  

Código Identificador:05ECA6CC 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Título: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Educação — Regente: Pregoeiro — Processo Originário: Pregão 
Eletrônico n0  2024.05.06.01/PE/PMC — Objeto: REGISTRO DE 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 39 



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 

• 
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PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES A FROTA AUTOMOTIVA E 
MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DE 
ACORDO COM SUAS LINHAS DE MONTAGEM, POR 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 SISTEMA 
DE REFERÊNCIA  CILIA,  AUDATEX OU SIMILAR, JUNTO 
AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE — Data de Abertura: 21/05/2024 — 
Horário: 08H30M —  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I 
https://www.croata.ce.gov.br  I https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I 
https://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br  — 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado po 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:9343B96D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO 

OOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, através da Coordenadoria do Agroneg6cio e Meio 
Ambiente- COAMA, a Licença de Regularização de Instalação — 
(LRI) n°001/2024, com validade até 29/04/2026, para atividade de 
MATADOUROS, ABATEDOUROS, FRIGORIFICOS COM 
ABATE, CHARQUEADAS E DERIVADOS DE ORIGEM 
ANIMAL — REFORMA DO MATADOURO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE CROATA, Zona Urbana do Município de Croati. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções Licenciamento da SEMA/COAMA-CROATA. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

COORDENADORIA DO AGRONEGÓCIO E DO MEIO 
AMBIENTE - COAMA 

Publicado por 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código IdeutitIcador:F5BB8FAO 

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, através da Coordenadoria do Agroneg6cio e Meio Ambiente 
- COAMA a Licença Prévia —  LP  — Construção Civil — Construção do 
Terminal Rodoviário na Sede do Município de Croatá-CE, Zona 
urbana do Município de Croatá-CE. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEMA/COAMA — CROATA. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

COORDENADORIA DO AGRONEGÓCIO E DO MEIO 
AMBIENTE - COAMA 

Publicado por: 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificador:F4300DA8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA  

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, através da Coordenadoria do Agroneg6cio e Meio 
Ambiente- COAMA, a Licença Prévia n°001/2024, com validade até 
30/04/2026, para atividade de — CONSTRUÇÃO CIVIL — 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CROATA-CE, Zona Urbana do Município de 
Croati. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções Licenciamento da SEMA/COAMA-CROATA. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

COORDENADORIA DO AGRONEGÓCIO E DO MEIO 
IENTE - COAMA 

Publicado por: 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificadon5CBOOBF8 

TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO  

AQUA  CONSTRUTORA E COMÉRCIO 

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SEMA, através da Coordenadoria do Agroneg6cio e Meio Ambiente 
- COAMA a Licença de Instalação — LI — Construção Civil — 
Construção do Terminal Rodoviário na Sede do Município de Croatá-
CE, Zona urbana do Município de Croad-CE. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEMA/COAMA — CROATA. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

COORDENADORIA DO AGRONEGÓCIO E DO MEIO 
AMBIENTE - COAMA 

Publicado por: 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificador:49EDD422 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GABINETE DA PREFEITA EXTRATO DO CONTRATO 

MODALEDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° PE-005/2023 - 
DIVERSAS. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO E PERMANENTES 
(MOBILIÁRIOS; ESCRITÓRIO; ELÉTRICOS EM GERAL E 
AFINS) A SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES E ATIVIDADES 
DIÁRIAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ 
QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. CRÉDITO PELO 
OUAL OCORRERA A DESPESA: 02.01 04.122.1205.2M.0000 — 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA 
PREFEITA; elemento de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE E 33.9030.00— MATERIAL DE 
CONSUMO; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos 
da PME, consignado no Orçamento Municipal de 2024. LICITANTE 
VENCEDOR: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, com sede na R B do Loteamento Cajazeiras, 140, 
Cajazeiras, CEP 60.864-465, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n°. 
08.458.279/0001-63. VALOR: R$ 31.995,20 (-TRINTA E UM MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS-). DATA DA ASSINATURA: 07 DE MAIO 2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: ANTÔNIO DOMINGOS ALVES — CHEFE DE 
GABINETE DA PREFEITA. ASSINA PELA CONTRATADA: 
LEANDRO  JOSE  VIEIRA SOARES - REPRESENTANTE LEGAL - 
MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA-ME. 
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